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EMPRESTIMO.  RECEITAS  FINANCEIRAS. REGIME DE
COMPETENCIA. NAO OBSERVANCIA. OMISSAO DE RECEITAS.

Os juros devidos mensalmente a pessoa juridica optante pelo lucro real, em
virtude de estipulacdo efetuada em contrato de empréstimo, devem ser
reconhecidos pela credora de acordo com o regime de competéncia. A
previsdo de pagamento de juros para data futura e certa caracteriza termo
convencional, ndo se confundindo com condi¢do suspensiva de eficacia de
negocio juridico, que subordina a ocorréncia do fato gerador de tributo a
observagdo de evento futuro, porém incerto.

POSTERGACAO DE PAGAMENTO. NAO COMPROVACAO.

Nos termos do Parecer Normativo Cosit n® 02/1996, para que se reconheca a
postergacdo, ndo basta o mero registro da receita em periodo posterior, mas
também ¢ necessdria a comprovagao de que o referido ajuste importou em
pagamento majorado do tributo na mesma propor¢ao que deixou de ser pago
anteriormente, uma vez que o lancamento deve ser efetuado pelo valor
liquido, depois de compensado o valor do imposto ou da contribuicao
correspondente. Nao comprovado o oferecimento das receitas omitidas a
tributacdo e respectivo pagamento dos tributos, ndo pode ser reconhecida.

SUBVENCAO PARA  CUSTEIO X SUBVENCAO  PARA
INVESTIMENTO. LC 160. REQUISITOS. PREENCHIMENTO.

Comprovado os requisitos estabelecidos no art. 3° da LC 160, que introduziu
0s §§ 4° e 5° da Lei 12.973/14, impde-se reconhecer o carater de investimento
das subven¢des examinadas no processo, independente de qualquer outra
condi¢do ou situacdo de fato discutidas nos autos.

PIS/COFINS. REGIME NAO-CUMULATIVO. SUBVENCAO PARA
INVESTIMENTOS. NAO INCIDENCIA.
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 EMPRÉSTIMO. RECEITAS FINANCEIRAS. REGIME DE COMPETÊNCIA. NÃO OBSERVÂNCIA. OMISSÃO DE RECEITAS.
 Os juros devidos mensalmente a pessoa jurídica optante pelo lucro real, em virtude de estipulação efetuada em contrato de empréstimo, devem ser reconhecidos pela credora de acordo com o regime de competência. A previsão de pagamento de juros para data futura e certa caracteriza termo convencional, não se confundindo com condição suspensiva de eficácia de negócio jurídico, que subordina a ocorrência do fato gerador de tributo a observação de evento futuro, porém incerto.
 POSTERGAÇÃO DE PAGAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO.
 Nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 02/1996, para que se reconheça a postergação, não basta o mero registro da receita em período posterior, mas também é necessária a comprovação de que o referido ajuste importou em pagamento majorado do tributo na mesma proporção que deixou de ser pago anteriormente, uma vez que o lançamento deve ser efetuado pelo valor líquido, depois de compensado o valor do imposto ou da contribuição correspondente. Não comprovado o oferecimento das receitas omitidas à tributação e respectivo pagamento dos tributos, não pode ser reconhecida.
 SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO X SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. LC 160. REQUISITOS. PREENCHIMENTO.
 Comprovado os requisitos estabelecidos no art. 3º da LC 160, que introduziu os §§ 4º e 5º da Lei 12.973/14, impõe-se reconhecer o caráter de investimento das subvenções examinadas no processo, independente de qualquer outra condição ou situação de fato discutidas nos autos.
 PIS/COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. NÃO INCIDÊNCIA.
 Os valores decorrentes de subvenção para investimentos, que passaram a ser registrados como receitas com o advento da Lei nº 11.638/2007, devem ser excluídos da tributação do PIS e da Cofins pelos contribuintes que adotaram o RTT, em face da neutralidade tributária estabelecida pela MP. 449, convertida na Lei nº 11.941/2009.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA: CSLL, 
 Por se constituírem infrações decorrentes e vinculadas, nos termos do § 2º do art. 24 da Lei 9.249/1995, aplica-se ao lançamento da CSLL as conclusões relativas ao IRPJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente e Relator.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros:  Paulo Henrique Silva Figueiredo, Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa, Ricardo Marozzi Gregório, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face do Acórdão nº 16-52.028, da 1ª Turma da DRJ/São Paulo-I, proferido em 24 de outubro de 2013, que julgou improcedente a impugnação e manteve os lançamento de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, conforme sintetizado na seguinte ementa:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2008
FATO GERADOR. CONDIÇÃO SUSPENSIVA. EVENTO FUTURO E INCERTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. TERMO.
A previsão de pagamento de juros para data futura e certa caracteriza termo convencional, não se confundindo com condição suspensiva de eficácia de negócio jurídico, que subordina a ocorrência do fato gerador de tributo a observação de evento futuro, porém incerto.
EMPRÉSTIMO. JUROS. RECEITAS FINANCEIRAS. REGIME DE COMPETÊNCIA. PESSOA JURÍDICA CREDORA. NÃO OBSERVÂNCIA. OMISSÃO DE RECEITAS.
Os juros devidos mensalmente a pessoa jurídica optante pelo lucro real, em virtude de estipulação efetuada em contrato de empréstimo, devem ser reconhecidos pela credora de acordo com o regime de competência, ao longo de todo o período em que o valor emprestado fica a disposição do devedor, configurando omissão de receitas a falta de observância desse procedimento.
POSTERGAÇÃO DE PAGAMENTO DE IMPOSTO. TRIBUTAÇÃO EM EXERCÍCIO POSTERIOR. FALTA DE PROVAS.
Não tendo o contribuinte se desincumbido do ônus de provar o oferecimento à tributação e do correspondente pagamento, em exercício posterior, de valor excluído indevidamente das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL de determinado exercício, torna-se inaplicável, à hipótese, o tratamento fiscal de postergação de pagamento.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2008
RECURSOS PÚBLICOS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. EMPREENDIMENTO ECONÔMICO. VINCULAÇÃO E SINCRONIA.
Os recursos fornecidos pela Administração Pública às pessoas jurídicas somente são classificados como subvenção para investimento e podem ser excluídas do lucro líquido do exercício, para fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica, quando houver vinculação e sincronia com a aquisição de bens e direitos referentes a implantação ou expansão de empreendimento econômico projetado.
MÚTUO. INCENTIVO FINANCEIRO. DESTINAÇÃO. CAPITAL DE GIRO. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO.
Incentivo financeiro consistente na desobrigação de adimplir parte de valor mutuado por ente governamental e aproveitado como capital de giro da mutuária é considerado subvenção para custeio, integrando o resultado operacional da pessoa jurídica.
CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BENEFÍCIO FISCAL. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO. 
Parcela de receita tributária dispensada de recolhimento ou devolvida pelos governos estaduais a contribuintes de ICMS, a título de crédito presumido, quando desvinculada de concomitante aquisição de bens e direitos referentes a implantação ou expansão de empreendimento econômico projetado, configura receita de subvenção para custeio e integra o resultado operacional da pessoa jurídica.
LUCRO DA EXPLORAÇÃO. RECOMPOSIÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. VEDAÇÃO. 
É vedado, no caso de lançamento de ofício, a recomposição do lucro da exploração referente a período abrangido pelo lançamento para fins de novo cálculo do benefício fiscal.
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Ano-calendário: 2008
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
A decisão de mérito prolatada no lançamento do IRPJ constitui prejulgado na da CSLL, pois se trata de exigência reflexa, apoiada nos mesmos fatos que ensejaram o lançamento daquele.
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendário: 2008
REGIME NÃO-CUMULATIVO. SUBVENÇÃO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. INCIDÊNCIA.
No regime de apuração não-cumulativa da Cofins, valores decorrentes de subvenção, inclusive na forma de crédito presumido de ICMS, constituem, de regra, receita tributável, devendo integrar a base de cálculo dessas contribuições, ressalvada a hipótese de se tratar de subvenção para investimento de acordo com a legislação do IRPJ.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Ano-calendário: 2008
REGIME NÃO-CUMULATIVO. SUBVENÇÃO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. INCIDÊNCIA.
No regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o Pis/Pasep, valores decorrentes de subvenção, inclusive na forma de crédito presumido de ICMS, constituem, de regra, receita tributável, devendo integrar a base de cálculo dessas contribuições, ressalvada a hipótese de se tratar de subvenção para investimento de acordo com a legislação do IRPJ.
Conforme descrito no acórdão recorrido, o "Termo de Verificação Fiscal (fls. 31/50), parte integrante dos autos de infração, o Auditor-Fiscal da RFB relata, em síntese, que a contribuinte (a) deixou de tributar receitas financeiras de R$ 809.693,87, decorrentes de contratos de mútuo mantidos com pessoas jurídicas a ela ligadas (Clássico Nordeste Indústria de Artigos Esportivos Ltda, Fonthe S/A Indústria e Comércio de Confecções, Clássico Indústria de Artigos Esportivos S/A e Style Participações Societárias Ltda) e que (b) deduziu indevidamente R$ 24.693.900,26 das bases de cálculo tributáveis, registrados como receitas correspondentes a incentivos fiscais recebidos dos Estados da Bahia e do Ceará, pois lhes deu o tratamento de �subvenções para investimento�, verbas que podem ser excluídas do lucro líquido do exercício, para fins de determinação do lucro real."
A recorrente, uma vez cientificada do lançamento apresentou impugnação tempestiva, cujos argumentos foram sintetizados no acórdão recorrido, verbis:
Notificada dos lançamentos por via postal em 20/12/2012 (fls. 340), a contribuinte apresentou impugnação ao feito fiscal em 19/01/2013 (fls. 351/386), alegando, em resumo, o seguinte:
(i) Relativamente à suposta omissão de receitas financeiras decorrentes de mútuos com empresas ligadas, os juros neles previstos estão amparados por cláusula suspensiva e serão oferecidos à tributação nos anos-calendário correspondentes às datas finais dos respectivos contratos, conforme determinam os artigos 116 e 117 do CTN;
(ii) Por outro lado, ainda que não se reconheça a condição suspensiva prevista nos negócios jurídicos, hipótese colocada apenas como argumentação, o fato é que também não restaria caracterizada omissão de receitas, mas postergação da tributação, o que ocorreu em relação ao contrato celebrado junto à Clássico Indústria de Artigos Esportivos S/A, atualmente, DASS SUL S/A, cujos juros foram tributados em 01/2012, conforme indica a conta 5546, do balancete em anexo, em que se reconheceu a receita de R$ 2.103.383,68, bem como cópias das DCTF da DASS SUL, em que há informação de retenção de IRRF (código 3426-02) sobre os juros pagos;
(iii) O mesmo ocorreu com a empresa Fonthe S/A, conforme documentos anexos;
(iv) Em relação à tributação dos incentivos fiscais recebidos pela Impugnante dos Estados da BA e CE, já houve lavratura de auto de infração contra a contribuinte, objeto do processo administrativo fiscal nº 10380.012049/2009-88, abrangendo os anos-calendário 2004 a 2007;
(v) O CARF reconheceu a natureza de subvenção para investimento para os incentivos fiscais concedidos através dos mútuos subsidiados, confirmando a decisão da DRJ/Fortaleza e, por outro lado, reformou-a na parte em que o órgão de primeira instância não reconheceu essa natureza para os incentivos de créditos presumidos do ICMS da Bahia; o mencionado processo ainda se encontra em tramitação junto ao CARF;
(vi) Em relação aos incentivos fiscais do Estado da Bahia, a Impugnante comprometeu-se, nos termos do Protocolo de Intenções de 27 de março de 1998, a implantar unidades fabris nos Municípios de Conceição do Jacuípe, Conceição de Maria e Irará, bem como a investir no mínimo R$ 20.000.000,00, produzir 4.000 pares de calçados por dia, proporcionando ocupação de 2.000 empregos diretos e/ou indiretos; efetuou-se termos de re-ratificações para implantar novas unidades industriais nos Municípios de Santo Estevão, Vitória da Conquista e Itaberaba;
(vii) Em troca, a Impugnante passou a fazer jus aos incentivos concedidos pelo Estado da BA, consistentes nos seguintes programas: PROBAHIA, que concedia crédito presumido de ICMS equivalente a 90% do ICMS mensalmente originado nas vendas internas, em substituição aos créditos ordinários derivados da sistemática de não cumulatividade do tributo e, o PROCOMEX, que, por meio de contrato de mútuo com instituição financeira estadual, a contribuinte obtinha financiamento de 11% do valor FOB das mercadorias exportadas, para ser pago em 36 meses, acrescidos por juros médios de 3% a.a, podendo, na liquidação do mútuo, no prazo avençado, obter um desconto de 90% do montante do financiamento tomado;
(viii) Em relação aos incentivos fiscais do Estado do Ceará, a Impugnante comprometeu-se, nos termos do Protocolo de Intenções de 1996, a implantar uma unidade industrial para fabricação de calçados no Município de Itapipoca, bem como a investir no mínimo R$ 12.000.000,00, produzir 10.000 pares de calçados por dia, proporcionando ocupação de 1.000 pessoas;
(ix) Diante disso, a contribuinte passou a fazer jus aos incentivos concedidos pelo Estado do CE, consistentes nos seguintes mecanismos financeiros: FDI/PROVIN, que, por meio de contrato de mútuo com instituição financeira estadual, a totalidade do ICMS mensalmente gerado nas operações internas era financiada para ser paga em sessenta meses, com correção pela TJLP, podendo obter um desconto equivalente a 99% do montante tomado, se o mútuo fosse liquidado no prazo avençado e, o PROCOMEX, que, também por meio de contrato de mútuo com instituição financeira, a contribuinte obtinha financiamento de 11% do valor FOB das mercadorias exportadas, para ser pago em 60 meses, com correção pela TJLP, podendo, na liquidação do mútuo, no prazo avençado, obter um desconto de 90% do montante do financiamento tomado;
(x) Os incentivos fiscais recebidos têm natureza de subvenção para investimento, seja pela ótica da Lei Fiscal (art. 38, parágrafo 2º do Decreto-Lei nº 1.598/1977), como pelo entendimento mais restrito da Receita Federal que, com suporte no Parecer Normativo nº 112/78, exige a efetiva aplicação do valor subvencionado em ativo permanente;
(xi) A Lei Fiscal considera que um recurso tem natureza de subvenção para investimento quando observado dois requisitos: o �animus� do Poder Público de estimular a implantação ou expansão de empreendimento econômico ao conceder a redução de tributo e a contabilização do benefício fiscal como �reserva de incentivo fiscal�, a ser utilizada somente para absorver prejuízos ou aumento do capital social, sendo vedada sua distribuição aos acionistas a qualquer título;
(xii) Os Protocolos de Intenções assinados com os Estados do CE e BA, bem como as Leis Estaduais que os amparam, demonstram que os incentivos fiscais são deferidos conforme características do empreendimento subvencionado, sendo nítida a intenção dos entes federativos em fomentar atividades industriais em regiões de seus territórios de baixo desenvolvimento econômico;
(xiii) As provas anexadas em Impugnação (Livro Razão e Demonstrações Financeiras) provam que a contribuinte registrou os incentivos fiscais na conta �Reservas de Incentivo Fiscal� � fato incontroverso, eis que já havia sido reconhecido pela própria Fiscalização � observando o tratamento contábil exigido pelo artigo 443 do RIR/99 e utilização restrita a absorver prejuízos e aumentar o capital social, o que foi feito em 30/04/2003 (R$ 2.500.000,00) e em 30/04/2008 (R$ 52.570.435,05);
(xiv) Neste ponto, o PN nº112/78, se pretendesse impor como requisito a efetiva e específica aplicação do valor subvencionado em bens e direitos do ativo permanente, não estaria compatível com a Lei, que exige apenas que o valor subvencionado pelo Poder Público, como estímulo à implantação e expansão de empreendimento econômico, seja contabilizado em conta de reserva de capital;
(xv) Ocorre que, mesmo sob tal ótica restritiva da RFB, ainda assim houve o cumprimento do requisito de seu PN, uma vez que, levando-se em consideração todos os valores da série histórica da implantação do empreendimento, e não somente o ano-calendário 2008, como fez o Auditor-Fiscal, a Impugnante manteve nível de investimento em ativo permanente compatível com os valores recebidos a título de subvenção dos governos da BA e CE;
(xvi) Com efeito, ao longo de 9 anos, foram recebidos incentivos fiscais de ICMS de R$ 90.799.242,30, e, embora os Protocolos tenham sido assinados entre 1996 a 1998, esses benefícios somente surgiram com o início da atividade industrial, ocorrido a partir de 2000; destaque-se que todos esses documentos e fatos já foram objeto de análise no mencionado PAF nº 10380.012049/2009-88, do qual se extrai a conclusão de que, até 2007, o investimento em Ativo Permanente da empresa já atingira o montante de R$ 170.071.000,00, ou seja, muito superior à soma de todo o incentivo fiscal recebido, até 2008, de R$ 90.799.242,30;
(xvii) Ainda que não se entendesse se tratar de subvenções para investimentos, os valores lançados a título de IRPJ deveriam ser ajustados para aplicação do benefício do Lucro da Exploração, pois se considerados subvenção para custeio, os valores recebidos a título de incentivos fiscais estaduais passam a integrar o Resultado Operacional da empresa;
(xviii) Com efeito, a SUDENE aprovou os projetos da contribuinte, sendo-lhe concedido, tanto no estabelecimento do CE como no da BA, o benefício da redução do IRPJ e adicionais não restituíveis, em um percentual de 75% calculado no Lucro de Exploração que, se deve corresponder à parcela do Lucro Operacional havido no exercício da atividade incentivada e exercida na região beneficiada, tratando-se os incentivos fiscais estaduais de subvenção para custeio, imprescindível seu cômputo no cálculo do Lucro da Exploração;
(xix) Especificamente em relação à contribuição para o PIS e à Cofins, sendo os incentivos fiscais de ICMS uma subvenção para investimento, sua natureza jurídica é exatamente a de uma transferência de capital, motivo pelo qual deveriam, à época, ser contabilizados como reserva de capital, acrescendo diretamente o patrimônio líquido da empresa beneficiária, sem transitar por conta de resultado, conforme determinava a legislação societária e fiscal, não sendo, portanto, uma receita da empresa;
(xx) Todavia, mesmo que se tratasse de uma subvenção de custeio, o incentivo fiscal não seria receita para fins de tributação pelo PIS e pela Cofins, na medida em que seu recebimento não é remuneração de sua atividade empresarial, possuindo inequívoca natureza de ressarcimento de encargos, devendo ser registrada apropriadamente em �Conta Redutora dos Correspondentes Custos�, mas jamais ao lado de contas de receita;
(xxi) Note-se que a redução do ICMSa recolher não altera a Receita Bruta da empresa, cumprindo os benefícios fiscais o papel de reduzir a despesa com o pagamento do ICMS, não representando o ingresso de receita para a empresa;
Pede a Impugnante, ao final, o processamento da Impugnação, com a realização das diligências e provas periciais solicitadas, e, o cancelamento dos autos de infrações.
Cientificada do acórdão recorrido em 13/02/2014 (AR - fls. 1756), a recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 1763/1797), em 11/03/2014, no qual reitera integralmente as razões trazidas na impugnação e refuta as conclusões do acórdão recorrido, que manteve o lançamento, em especial, que o suas conclusões colidem com o posicionamento da CSRF do CARF, conforme acórdãos proferidos processos nº 10283.005506/2003-91 e 13558.000107/2007-88, respectivamente em 17/05/2010 e 29/06/2011. 
Ao final requer que o recurso voluntário seja julgado procedente, para:
I. Em relação à infração 1:
a. IRPJ/CSLL: que seja reformada a decisão ora recorrida para cancelar as exigências de IRPJ e CSLL sobre suposta omissão de receita financeira, dado a cláusula suspensiva no contrato de mútuo;
b. Subsidiariamente, caso não eja acatado o argumento anterior, que seja reconhecido a postergação do imposto ou, caso entenda necessário, que seja determinado diligência para confirmação da postergação através de análises contábeis/fiscais da recorrente, direito este já pleiteado em sua impugnação administrativa;
II. Em relação à infração 2:
a. IRPJ/CSLL: seja reformada a decisão ora recorrida para cancelar as exigências de IRPJ e CSLL contidas nos autos de infração sobre os Incentivos Fiscais concedidos pelos Estados da Bahia e do Ceará, dada a natureza de subvenção para investimento, conforme exposto;
i. Subsidiariamente, caso não seja adotado o item anterior, seja reformada a decisão recorrida para cancelar a parcela do IRPJ e da CSLL, indevidamente exigidas em decorrência da desconsideração do benefício da redução do IRPJ decorrente do Lucro da Exploração;
b. PIS/COFINS: seja reformada a decisão ora recorrida para cancelar as exigências de PIS e COFINS contidas nos autos de infração sobre os Incentivos Fiscais do CE e do incentivo fiscal da BA, dado que tais incentivos não possuem a natureza de receita.
Na reunião de julgamento realizada em 13/03/2018, este colegiado, por meio da Resolução nº 1302-000.537, em face do disposto na Lei Complementar n° 160/2017, que alterou a Lei n° 12.973/2014, inserindo os § 4° e §5° ao artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, determinou o sobrestamento do julgamento determinando, verbis:
[...]
Ante ao exposto, voto pelo sobrestamento do julgamento do recurso voluntário interposto, determinando-se, ainda, a remessa dos autos à unidade de origem da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que a autoridade preparadora proceda à intimação do contribuinte, em 29/12/2018, para que este comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2a, 3a e 4a do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017 em face dos protocolos firmados no âmbito dos programas de incentivos fiscais concedidos pelos estados da Bahia (PROCOMEX e PROBAHIA) e do Ceará (FDI/PROVIN e FDI/PROAPI).
Cumpridas tais determinações, este processo deve ser devolvido a este órgão julgador para prosseguimento do julgamento.
Em 15/02/2019, por meio da petição juntada às fls. 1859/1872, a recorrente juntou aos autos documentação que, segundo afirma, comprova o atendimento aos requisitos tratados pelas Cláusulas 2a, 3a e 4a do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017 em face dos protocolos firmados no âmbito dos programas de incentivos fiscais concedidos pelos estados da Bahia (PROCOMEX e PROBAHIA) e do Ceará (FDI/PROVIN e FDI/PROAPI).
Na sequência os autos foram devolvidos ao CARF para julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado - Relator
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos pressupostos legais e regimentais. Assim, dele conheço.
A recorrente se insurge contra as duas infrações apontadas pela fiscalização.
1. Da Omissão de Receitas Financeiras
A fiscalização identificou a falta de reconhecimento, pelo regime de competência, de receitas financeiras decorrentes de contratos de mútuo com empresas ligadas, e efetuou o lançamento relativo a omissão de receitas.
A recorrente alega, os juros previstos nos contratos estão amparados por cláusula suspensiva e serão oferecidos à tributação nos anos-calendário correspondentes às datas finais dos respectivos contratos, conforme determinam os artigos 116 e 117 do CTN;
Subsidiariamente sustenta, ainda que não se reconheça a condição suspensiva prevista nos negócios jurídicos, hipótese colocada apenas como argumentação, o fato é que também não restaria caracterizada omissão de receitas, mas postergação da tributação, uma vez que as respectivas receitas já teriam sido oferecidas à tributação em períodos de apuração posteriores.
O acórdão recorrido analisou os argumentos e a documentação apresentada pela impugnante, ora recorrente, concluindo, verbis:
Infração 1 � Omissão de Receitas Financeiras
A primeira infração imputada à contribuinte é de omissão de receitas financeiras no valor de R$ 809.693,87, caracterizada pelo autuante pela falta de contabilização de juros incidentes sobre mútuos concedidos às seguintes pessoas jurídicas vinculadas à Impugnante (quadro de fls. 336):

Os contratos de mútuo realizados com as três primeiras empresas (Clássico Nordeste, Fonthe S/A, Clássico S/A) previam a incidência de juros calculados a uma taxa de 0,5% ao mês, conforme a seguinte cláusula:    
"CLÁUSULA QUINTA - Sobre os valores mutuados, incidirão juros calculados pelo percentual 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao mês ou a menor taxa de captação da mutuante; das duas a menor. A exigibilidade dos juros fica sob cláusula suspensiva até a data final do contrato, nos termos da Lei civil."   
Antes de adentrar no mérito da autuação, faz-se necessário identificar, para fins desse julgamento, o ponto de intersecção da Contabilidade, da lei societária e da lei tributária. 
A contribuinte apurou o imposto de renda em 2008 de acordo com o regime do Lucro Real, cujo conceito encontra-se consignado no art. 247 do Decreto nº 3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda � RIR):
[...]omitido
A lei tributária determina que a base imponível do IRPJ tem como ponto de partida o lucro líquido que, por sua vez, será apurado com observância das leis comerciais e, em especial, da Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações), consoante dispõem os artigos 248 e 274 do RIR/1999:
[...]omitido
Há aqui, claramente, um ponto de interseção entre a lei tributária e a lei societária, na medida que o lucro real é o resultado final do confronto de adições, exclusões e compensações, autorizadas pela lei tributária, em face do lucro líquido do período, apurado segundo os ditames das leis comerciais, das quais faz parte a Lei nº 6.404/1976, que, por seu turno, prescreve, no caput de seu art. 177, o seguinte:
Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
(...)
Portanto, o contribuinte é obrigado, pela lei tributária, a apurar o lucro líquido de acordo com a lei societária que, por sua vez, determina que este lucro seja obtido através da observância da escrituração e dos preceitos da Ciência Contábil, dentre eles, o princípio da competência, cuja definição pode ser extraída da Resolução CFC Nº 750, de 29/12/1993, em seu artigo 9º, na redação vigente no período em discussão:
SEÇÃO VI
O PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA
Art. 9º As receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.
Adentrando no mérito deste ponto do lançamento, assiste razão à autoridade autuante ao afirmar que a cláusula suspensiva prevista no aludido instrumento contratual �diz respeito apenas à condição para a exigibilidade dos encargos (cobrança), não implicando que os mesmos não produzam, durante o período contratual, receitas (mutuante) e despesas financeiras (mutuária) incorridas ambas sob a égide do regime de competência.
De fato, uma vez recebidos os empréstimos, as mutuárias se comprometeram, em contrapartida, a pagar juros à fiscalizada a taxas de 0,5% ou 1,89% ao mês, incidentes sobre o valor mutuado, vencíveis, isto é, devendo ser quitados na data do encerramento do contrato, juntamente com o principal.
Desta maneira, uma vez que a contribuinte apurou o imposto de renda em 2008 de acordo com o regime do Lucro Real, estava obrigada a reconhecer, mês a mês, as receitas de juros provenientes dos empréstimos concedidos, independentemente de recebimento, em estrita observância ao princípio da competência contábil.
Por sua vez, a cláusula que prevê a exigência dos juros na data final do contrato não corresponde a uma condição suspensiva da eficácia de um ato ou negócio jurídico que pudesse fixar o momento da ocorrência do fato gerador para aquela data. 
Nos termos do artigo 121 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), �considera-se condição a cláusula que, derivando exclusivamente da vontade das partes, subordina o efeito do negócio jurídico a evento futuro e incerto� (grifou-se).
A condição, juntamente com o termo e o encargo, é usualmente tratada pela doutrina civilista como elementos acidentais do negócio jurídico que interferem no plano de sua eficácia.
A cláusula em debate, ao estabelecer que a exigibilidade dos juros está suspensa até a data final do contrato, identifica a certeza da ocorrência do evento futuro, isto é, estabelece que, na data avençada para o encerramento do contrato, os juros incidentes mensalmente, desde a data do recebimento do valor mutuado, serão cobrados do mutuário, juntamente com o principal. 
Portanto, embora a cláusula apontada pela Impugnante subordine seus efeitos (cobrança) a um evento futuro, por outro lado, sua ocorrência é certa e previamente conhecida por ambas as partes, não se conformando, desta forma, à definição de condição estabelecida pela lei civil, mas de termo. 
Neste sentido, confira-se in Novo curso de direito civil, volume I: parte geral/Pablo Stolze Gagliano, Rodolfo Pamplona Filho, 13ª edição, São Paulo, Saraiva, 2011, pág. 441:
Se o fato a que se subordina a declaração de vontade for certo (uma data determinada, por exemplo), estaremos diante de um termo, e não de uma condição. Por isso se diz ser indispensável a incerteza da determinação acessória, para que se possa identificá-la como condição.
Percebe-se que a referida cláusula apenas estipulou o momento a partir do qual os juros devidos ao longo da duração do contrato seriam efetivamente pagos: na data de seu encerramento, expressamente identificada em cada um dos instrumentos contratuais juntados aos autos, não correspondendo, portanto, a um evento incerto ou desconhecido.
Tem-se, no caso concreto, uma cláusula que previu, nas lições de Maria Helena Diniz, in Curso de Direito Civil Brasileiro, 1º volume, 20ª edição, São Paulo, Saraiva, 2003, pág. 446, um termo convencional, definido como �cláusula que, por vontade das partes, subordina os efeitos do ato negocial a um acontecimento futuro e certo�.
Por conseguinte, não se revestindo das características de uma condição, menos ainda se poderia atribuir à mencionada cláusula o condão de subordinar a ocorrência do fato gerador dos tributos a seu implemento, conforme prescrito nos artigos 116 e 117 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional � CTN):
Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
 Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:
I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;
II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio.
O contrato de mútuo foi aperfeiçoado desde o momento em que o valor ficou disponível às mutuárias e, a partir do qual, também passaram a ser devidos, mensalmente, juros remuneratórios à fiscalizada, embora somente fossem exigíveis, na data prevista para o encerramento do contrato, juntamente com o principal.
Ao proceder desta maneira, a contribuinte, indevidamente, deixou de reconhecer, pelo regime de competência, os juros devidos mensalmente como receitas financeiras ao longo de todo o período em que o empréstimo ficou à disposição das empresas ligadas, configurando a infração de omissão de receitas.
Por outro lado, aduz a Impugnante que teria ocorrido a postergação da tributação em relação ao contrato celebrado junto a Clássico Indústria de Artigos Esportivos S/A, na medida que seus juros teriam sido tributados em 01/2012.
Cabe uma correção na informação prestada pela Impugnante que, por equívoco, considerou que a Clássico Indústria de Artigos Esportivos S/A teria alterado seu nome empresarial para �DASS SUL S/A�, quando, o que se sucedeu, em 2008, foi a alteração do nome da empresa Fonthe S/A Indústria e Comércio e Confecções para DASS SUL S/A CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS (CNPJ 81.786.121/0001-02).
A Impugnante junta balancete do mês de janeiro/2012, apontando a conta 5546 (�Receita com juros sobre empréstimos�), como aquela em que estaria o reconhecimento dos juros recebidos da DASS SUL S/A (fls. 495):

(...)

O balancete da fiscalizada demonstra objetivamente que, em janeiro de 2012, a conta 5546 foi creditada em R$ 2.103.383,68. Entretanto, este documento, isoladamente, não permite identificar se os juros devidos pela mutuária DASS SUL S/A compõem o valor lançado a crédito na mencionada conta. 
A DASS SUL S/A, por sua vez, declarou na Dctf correspondente ao período de apuração de janeiro/2012 um débito de Imposto de Renda Retido na Fonte de R$ 315.507,55, correspondente ao código de receita 3426-2 (Rendimentos de capital � Aplicações financeiras de renda fixa � Pessoa Jurídica).
Todavia, tal como sucede com o balancete da fiscalizada, a Dctf da DASS SUL S/A, por si só, não contém elementos para identificar sobre qual base de incidência tributária recaiu o confessado imposto de renda retido na fonte, não sendo possível, desta forma, afirmar que o débito corresponde ao imposto retido sobre os juros pagos à Impugnante.
Assim, faltou à autuada juntar o demonstrativo do cálculo dos juros devidos pela DASS SUL S/A que permitissem vinculá-los à receita financeira de R$ 2.103.383,68, bem como os lançamentos contábeis que comprovassem sua efetiva composição no resultado da pessoa jurídica e o pagamento do respectivo tributo em 2012.
Tendo em vista que a fiscalizada cometeu equívocos em relação aos nomes das mutuárias, adoto a premissa de que, ao alegar que a tributação dos juros recebidos de �Fonthe S/A� ocorrera em 2010, quis, de fato, fazer referência aos juros recebidos de Style Participações, tendo em vista que juntou documentos desta, mas não daquela.
A Impugnante juntou cópia do Razão das contas 1334 (Juros a Receber Contrato de Mútuo), 1427 (Style Participações Societárias), 1452 (Style Participações Societárias) e planilha com o cálculo dos juros incidentes sobre o empréstimo de R$ 2.000.000,00 concedido à STYLE PARTICIPAÇÕES em 13/11/2008 (fls. 531/532).
De acordo com essa planilha, o montante dos juros devidos pela Style, desde a tomada do empréstimo em 13/11/2008, até seu vencimento 11/05/2009, era de R$ 237.790,21 (1,89 % a.m., conforme contrato), quando seu saldo devedor atingia o valor de R$ 2.237.790,21.
A mutuária Style teria amortizado parte do principal em 21/05/2009, em valor idêntico ao montante dos juros devidos até aquele momento de R$ 237.790,21, remanescendo, assim, um saldo devedor de R$ 2.000.000,00, do qual R$ 1.762.209,79 corresponderia ao principal e R$ 237.790,21, aos juros que, a partir de maio/2009, passariam a ser calculados a uma taxa de 1,40% a.m. 
A planilha indica que, em 06/11/2009, quando o saldo devedor atingira o montante de R$ 2.174.178,20 (R$ 1.762.209,79 de principal e R$ 411.968,41 de juros acumulados), teria sido acordado uma redução dos juros de R$ 123.868,20, provocando a diminuição de seu saldo para R$ 288.100,21 e, do principal, para R$ 2.050.310,00.
Em 31/12/2009, a contribuinte indica de que teria ocorrido o recebimento do valor principal de R$ 1.762.209,79 e, em 22/04/2010, o dos juros remanescentes de R$ 288.100,21.
Embora a planilha da contribuinte explique de maneira racional como teriam sido calculados os juros devidos pela mutuária STYLE PARTICIPAÇÕES, bem como os momentos em que teriam ocorrido a amortização do empréstimo e o recebimento dos juros, por outro lado, os lançamentos contábeis acostados aos autos não permitem concluir que os juros devidos pela mutuária foram efetivamente reconhecidos como receitas e levados ao resultado da pessoa jurídica no ano-calendário 2010.
A contribuinte juntou o Razão de contas patrimoniais de seu ativo, relacionadas ao crédito concedido à STYLE, em que é possível apenas constatar sua evolução. Assim, é possível visualizar na conta 1452 (Style Participações Societárias), um lançamento a débito de R$ 2.000.000,00, em 13/11/2008, a indicar a concessão do valor mutuado; um lançamento credor de R$ 237.790,10, em 21/05/2009, na conta 1427 (Style Participações Societárias), referente à amortização parcial do mútuo; diversos lançamentos a débito na conta 1334 (Juros a Receber Contrato de Mútuo), reconhecendo valores devidos a título de juros relativos ao empréstimo concedido à Style.
Todavia, conforme consignado, são lançamentos envolvendo apenas contas patrimoniais, ou seja, não foram trazidos os registros contábeis correspondentes ao reconhecimento dos juros no resultado da pessoa jurídica no ano-calendário 2010, ou seja, os respectivos lançamentos efetuados nas contas de resultado, evidenciados no Razão e Diário da contribuinte. 
Desta maneira, não restou demonstrada, pela contribuinte, a ocorrência da postergação do pagamento do imposto incidente sobre os juros decorrenes dos mútuos concedidos, devendo ser, em relação a esta matéria tributável, integralmente mantido o lançamento.
Não tenho reparos à análise feita pelo acórdão recorrido que demonstrou cabalmente a ausência de condição suspensiva quanto ao direito aos juros em si, cuja exigibilidade é certa e conhecida nos termos do contrato, estando apenas adiada a data de seu pagamento. 
Portanto, cabia à interessada reconhecer os juros incorridos pelo regime de competência.
No que tange à alegada postergação de pagamento, a interessada não se desincumbiu de trazer aos autos os elementos comprobatórios de sua efetiva tributação em períodos posteriores. Como bem analisado na decisão recorrida, os documentos contábeis juntados à impugnação apontam a existência de registros apenas nas contas patrimoniais, não tendo sido trazido aos autos a comprovação de que integraram as contas de resultado do exercício e que foram efetivamente oferecidas à tributação.
De se observar, ainda, que, conforme dispõe o Parecer Normativo Cosit nº 02/1996, para que se reconheça a postergação, não basta o mero registro da receita em período posterior, mas também é necessária a comprovação de que o referido ajuste importou em pagamento majorado do tributo na mesma proporção que deixou de ser pago anteriormente, uma vez que o lançamento deve ser efetuado pelo valor líquido, depois de compensado o valor do imposto ou da contribuição correspondente. É o que se extrai, verbis:
[...]
6.3 A redução indevida do lucro líquido de um período-base, sem qualquer ajuste pelo pagamento espontâneo do imposto ou da contribuição social em período-base posterior, nada tem a ver com postergação, cabendo a exigência do imposto e da contribuição social correspondentes, com os devidos acréscimos legais. Qualquer ajuste daí decorrente, que venha ser efetuado posteriormente pelo contribuinte não tem as características dos procedimentos espontâneos e, por conseguinte, não poderá ser pleiteado para produzir efeito no próprio lançamento.
7. O § 6º, transcrito no item 5, determina que o lançamento deve ser feito pelo valor líquido do imposto e da contribuição social, depois de compensados os valores a que o contribuinte tiver direito em decorrência do disposto no § 4º. Por isso, após efetuados os procedimentos referidos no subitem 5.3, somente será passível de inclusão no lançamento a diferença negativa de imposto e contribuição social que resultar após a compensação de todo o valor pago a maior, no período-base de término da postergação, com base no lucro real mensal ou na forma dos arts. 27 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com o valor pago a menor no período-base de início da postergação.
8. Nos casos em que, no período-base de competência no qual deveria ter sido reconhecida a receita, o rendimento ou o lucro ou para o qual houverem sido antecipados o custo e a despesa, as importâncias adicionadas não excedam o valor do prejuízo fiscal ou da base de cálculo negativa da contribuição social, apurado pela pessoa jurídica, os procedimentos mencionados devem prosseguir até o período-base de término do prazo de postergação, tendo em vista que a redução dos prejuízos e da base de cálculo negativa pode configurar pagamento a menor de imposto ou contribuição social em período-base subseqüente, cabendo a exigência da diferença de imposto ou contribuição não paga com os correspondentes acréscimos legais.
9. Por outro lado, nos casos em que, nos períodos-base subseqüentes ao de início do prazo da postergação até o de término deste, a pessoa jurídica não houver apurado imposto e contribuição social devidos, em virtude de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, o lançamento deverá ser efetuado para exigir todo o imposto e contribuição social apurados no período-base inicial, com os respectivos encargos legais, tendo em vista que, segundo a legislação de regência, as perdas posteriores não podem compensar ganhos anteriores.
(grifo nosso)
No presente caso, a recorrente não demonstrou, nem comprovou o pagamento, em período posterior, do imposto que deixou de ser pago pelo regimento de competência no período lançado.
A recorrente ainda se insurge contra a decisão recorrida por ter indeferido pedido de diligência na qual poderia ser comprovado o efetivo oferecimento à tributação nos períodos posteriores indicados. 
Não lhe assiste razão, pois lhe cabia trazer aos autos a prova que corroborassem a referida alegação. 
O acórdão recorrido rejeitou o pedido, de forma fundamentada, verbis:
Inicialmente, deve ser observado que a Impugnante, embora tenha pedido, ao final da peça impugnatória, a realização de diligência e perícia, não deduziu as providências que pretendia que fossem tomadas, sequer formulou quesitos a serem respondidos, motivo pelo qual tal pedido não deve ser conhecido.
A providência é solicitada nos mesmo termos no recurso voluntário, devendo ser indeferido pelo mesmo motivo.
Ora, a recorrente poderia ter trazido aos autos, junto com seu recurso voluntário, os elementos comprobatórios reclamados na decisão recorrida. Não tendo feito, descabe a dilação probatória por meio de realização de diligências.
Ante ao exposto, nego provimento ao recurso voluntário quanto à primeira infração.
II. Da Tributação das Subvenções Recebidas dos Estados do Ceará e Bahia, por meio de Incentivos Fiscais do ICMS.
A fiscalização considerou indevido o ajuste negativo do RTT, feito no lucro real e na base de cálculo da CSLL, dos valores recebidos a título de subvenção concedida pelos governos da Bahia e do Ceará para a instalação de empreendimentos industriais naqueles estados da federação, sob o entendimento de que se tratam de subvenções para custeio e não para investimentos.
A recorrente defende que se trata de subvenções de investimentos concedidas pelos citados estados como contrapartida pela instalação de empreendimentos industriais visando ao fomento da atividade econômica em regiões pouco desenvolvidas.
Não obstante, independentemente das razões de mérito das infrações apontadas pela fiscalização e as trazidas pela recorrente, tal discussão ganhou novos contornos com à aprovação da Lei Complementar nº 160/2017, que veio alterar a Lei nº 12.973/2014, inserindo os § 4º e § 5º ao seu artigo 30.
As novas regras, estabelecidas pela Lei Complementar nº 160, têm efeitos retroativos para aplicação aos processos administrativos pendentes, para que se considerem subvenções para investimento os benefícios concedidos pelos Estados e Distrito Federal, na forma do artigo 155, II, da Constituição Federal, sem a exigência de requisitos não previstos no próprio artigo 30, se mantém desde que atendidos os seguintes requisitos: (i)intenção do Estado da em estimular a implantação e expansão de empreendimentos e, (ii) registro em reserva de lucros.
A Lei Complementar estabeleceu a aplicação das novas regras contidas nos §§ 4º e 5º inclusive aos benefícios anteriormente concedidos, ainda que em desacordo com o art. 155, II da C, desde que atendidas as exigências de registro e depósito de novo Convênio entre os Estados, conforme o disposto nos arts. 10 e 3º da LC 160/2017.
Diante das novas disposições e exigências da lei, foi editado o Convênio ICMS 190, de 15/12/2017, que estabeleceu procedimentos para a remissão, anistia e a reinstituição regrada pelo convênio e fixa prazos para os Estados e o Distrito Federal para a publicação dos atos normativos no Diário Oficial do Estado e registro das normas perante o Confaz.
Assim, com vistas a verificar o cumprimento das exigências, com relação aos incentivos objeto de discussão, este colegiado determinou o sobrestamento do julgamento até que se esgotasse o prazo para que as unidades da federação ratificassem os benefícios porventura concedidos unilateralmente, à revelia do CONFAZ, e efetuassem o registro e depósito junto à secretaria daquele conselho da documentação correspondente aos atos concessivos dos benefícios. Determinou, ainda, que esgotado o prazo para as providências requeridas dos estados membros(29/12/2018), a contribuinte fosse intimada a comprovar o cumprimento dos requisitos legais.
Em cumprimento à intimação, a recorrente apresentou a documentação pertinente que se analisa adiante.
Embora o contribuinte não tenha suscitado em seu recurso a aplicação das disposições da LC 160 ao caso concreto, impõe-se o seu conhecimento de ofício por força dos preceitos do art. 30, § 5º da Lei nº 12.973/2014.
Para fins de análise da documentação apresentada quanto ao preenchimento dos requisitos formais contidos no art. 3º supra referido, destaca-se a necessidade de adoção, pelo Estado Federado subvencionante, dos procedimentos ali descritos, especialmente:
a) a ratificação dos benefícios porventura concedidos unilateralmente (isto é, sem o crivo do CONFAZ e, portanto, em desrespeito às regras contidas no art. 155, §2º, inciso XII, "g", da CRFB), mediante publicação de decreto, portaria ou quejandos (inciso I);
b) "o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados" em "a", acima. 
Preenchidos tais requisitos, devem ser, as referidas subvenções,, tratadas independente de quaisquer exigências adicionais (§ 4º do art. 30 da Lei 12.973), com sendo "para investimento".
O TVF não questiona o registro das subvenções em reservas de capital e inclusive demonstra a sua forma de contabilização como reservas e posterior transferência para lucros acumulados em face das novas disposições atinentes à contabilidade aprovadas, pela Lei nº 11.638/2007. 
 De outra parte a recorrente alega em seu recurso, verbis:
As provas anexadas em Impugnação (Livro Razão e Demonstrações Financeiras) provam que a contribuinte registrou os incentivos fiscais na conta �Reservas de Incentivo Fiscal� � fato incontroverso, eis que já havia sido reconhecido pela própria Fiscalização � observando o tratamento contábil exigido pelo artigo 443 do RIR/99 e utilização restrita a absorver prejuízos e aumentar o capital social, o que foi feito em 30/04/2003 (R$ 2.500.000,00) e em 30/04/2008 (R$ 52.570.435,05);
Para comprovar suas afirmações a recorrente juntou aos autos cópias das Demonstrações Financeiras (fls. 600/619) e cópia do Livro Razão (fls. 631/643) visando a demonstrar a contabilização do incentivos como reservas. Além disso, juntou cópia de alteração contratual (fls. 620/630) em que parte das reservas são incorporadas ao capital social. No livro Razão é possível constatar o registro das subvenções em contrapartida à conta de reservas de capital, com transferência para a conta de resultado no final do período de apuração. Também se detecta o registro em Reserva de Incentivo Fiscal de ICMS (conta 2.3.03.01.003), transferido de Lucros Acumulado no montante de R$ 25.069.516,88 em 31/12/2008.
Assim, me parece que sob o aspecto do cumprimento desta disposição legal, não existe óbice ao reconhecimento da subvenção para investimentos, se cumpridos os requisitos estabelecidos no disposto nos arts. 10 e 3º da LC 160/2017 e pelo Convênio ICMS 190, de 15/12/2017.
Posto isto, passo a analisar o cumprimento dos preceitos do art. 3º, incisos I e II, da Lei Complementar 160.
A manifestação da recorrente (fls. 1859/1872), mediante a qual trouxe aos autos os atos que confirmam os incentivos com caráter de investimentos pelos estados da Bahia e Ceará e o respectivo depósito no Confaz, descreve de forma bastante didática o cumprimento dos requisitos, verbis:
3.1 BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS PELO ESTADO DA BAHIA
Conforme se constata nos autos, em relação ao Estado da Bahia, são questionados os seguintes incentivos:
i) PROBAHIA (item 1.1 do TVF � fl. 42): Concessão de crédito presumido de ICMS equivalente a 90% do ICMS mensalmente originado nas vendas internas, em substituição aos créditos ordinários derivados da sistemática de não cumulatividade do tributo; e
ii) PROCOMEX (item 1.2 do TVF � fl. 43/44): Por meio de contrato de mútuo com instituição financeira estadual, a Recorrente obtém financiamento de 11% do valor FOB das mercadorias exportadas. Na liquidação do mútuo, a Recorrente obtém, a título de incentivo, desconto equivalente a 90% do montante do financiamento tomado.
3.1.1 DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS INSTITUIDORES DOS BENEFÍCIOS
(cláusula 2ª, I e cláusula 3ª do Convênio ICMS nº 190/2017)
O Estado da Bahia publicou em seu Diário Oficial de 17/03/2018, o Decreto nº 18.270/2018 no qual identifica, em seu Anexo Único, a relação dos atos normativos relativos aos benefícios fiscais concedidos. (http://www.legislabahia.ba.gov.br/index.php/documentos/decreto-no-18270-de-16-de-marco-de-2018).
Posteriormente, em 28/03/2018, foi publicado o Decreto nº 18.288/2018 no qual altera o Anexo Único do Decreto nº 18.270/2018 (http://www.legislabahia.ba.gov.br/sites/default/files/anexos/87491/Dec18288.pdf )
Pois bem, especificamente em relação ao PROBAHIA, conforme se constata no item 1.1 do TVF (fl. 42), o benefício foi instituído pela Lei Estadual nº 7.025/97 (e demais alterações) e regulamentada pelo Decreto Estadual 6.734/97.
[...]
A identificação destes Atos Normativos no referido Anexo Único está discriminada nos itens 5.0 e 5.1 referente à Lei Estadual nº 7.025/97 e ao Decreto Estadual nº 6.734/97 respectivamente (documento Anexo):
Por sua vez, em relação ao PROCOMEX, conforme se constata no item 1.2 do TVF (fls. 43/44), o benefício foi instituído pela Lei Estadual nº 9.430/05 e regulamentada pelo Decreto Estadual 10.972/2008.
[...]
Por sua vez, a identificação destes Atos Normativos no referido Anexo Único, alterado pelo Decreto nº 18.288/2018, sendo está discriminado nos itens 161.0 e 161.1 referente à Lei Estadual nº 9.430/05 e ao Decreto Estadual nº 10.972/2008 respectivamente (documento Anexo): 
3.1.2 DO REGISTRO E DO DEPÓSITO DOS ATOS NORMATIVOS DOS BENEFÍCIOS
(cláusula 2ª, II e cláusula 4ª do Convênio ICMS nº 190/2017)
Em atendimento à legislação, o Estado da Bahia efetivou o Registro e o Depósito de toda a documentação dos atos concessivos dos benefícios fiscais publicados nos respectivos Diários Oficiais, conforme se comprova:
¦ CERTIFICADOS DE REGISTRO E DEPÓSITO SE/CONFAZ nº 20/2018 https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-190-17-1/bahia/2018/sei_mf-0887024-certificado-de-registro-e-deposito-20-18.pdf
¦ CERTIFICADOS DE REGISTRO E DEPÓSITO SE/CONFAZ nº 71/2018 https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-190-17-1/bahia/2018/71-certificado-de-registro-e-deposito-ba.pdf
[...]
Portanto, em relação ao PROBAHIA e ao PROCOMEX, resta inequivocamente comprovado que a Recorrente/Contribuinte cumpriu com os requisitos tratados nas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS nº 190/2017, conforme os parâmetros e meios de comprovação definidos pela CSRF nos termos do Acórdão 9101-003.841
3.2 BENEFÍCIOS FISCAIS CONCEDIDOS PELO ESTADO DO CEARÁ
Conforme se constata nos autos, em relação ao Estado do Ceará, são questionados os seguintes incentivos: a) FDI/PROVIN (item 2.1 do TVF � fl. 47): Por meio de contrato de mútuo com instituição financeira estadual, a totalidade do ICMS mensalmente gerado nas operações internas era financiada com correção pela TJLP. Na liquidação do mútuo, a Recorrente obtém, a título de incentivo, desconto equivalente a 99% do montante do financiamento tomado;
b) FDI/PROAPI (item 2.2 do TVF � fl. 49): Por meio de contrato de mútuo com instituição financeira, a Recorrente obtém financiamento de 11% do valor FOB das mercadorias exportadas. Na liquidação do mútuo a Recorrente obtém, a título de incentivo, desconto equivalente a 90% do montante do financiamento tomado.
3.2.1 DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS INSTITUIDORES DOS BENEFÍCIOS 
(cláusula 2ª, I e cláusula 3ª do Convênio ICMS nº 190/2017)
O Estado do Ceará publicou em seu Diário Oficial de 27/03/2018, o Decreto nº 32.563/2018 no qual identifica, em seu Anexo Único, a relação dos atos normativos relativos aos benefícios fiscais concedidos. (http://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF/20180327/do20180327p01.pdf#page=17)
Posteriormente, foram acrescentados ao referido Anexo Único, novas leis e decretos relativos aos atos instituidores de benefícios. Em 12/07/2018 foi publicado o Decreto nº 32.755/2018 (http://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF/20180712/do20180712p01.pdf#page=1) e 25/07/2018 foi publicado o Decreto nº 32.766/2018 (http://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF/20180725/do20180725p01.pdf#page=24)
É importante um esclarecimento sobre a legislação que instituiu ambos os benefícios. Isso porque, tais benefícios estão vinculados ao FDI - Fundo de Desenvolvimento Industrial instituído pela Lei Estadual nº 10.367/1979 e regulamentado pelo Decreto nº 26.546/2002 (vigente até 01/2008) e o Decreto nº 29.183/2008 (vigente a partir de 02/2008), conforme atestam os documentos de fls. 114 e seguintes do presente processo administrativo.
A identificação destes Atos Normativos no referido Anexo Único está discriminada nos itens 2, 63 e 92 referentes à Lei nº 10.367/79 e aos mencionados Decretos respectivamente: 
Posteriormente, houve alterações e introdução de normas específicas para cada benefício vinculado ao FDI.
Especificamente em relação ao FDI/PROVIN, houve a introdução de novas normas através da Lei nº 13.377/2003 e respectivo Decreto nº 27.206/2003, fato este que foi motivou a adequação do Contrato de Mútuo por meio de Primeiro Aditivo (fl. 118)
[...]
A identificação destes Atos Normativos no referido Anexo Único está discriminada nos itens 17 e 68 referentes à citada Lei e seu respectivo Decretos regulamentador:
Por fim, especificamente em relação ao FDI/PROAPI, houve a introdução de normas específicas através da Lei nº 12.478/95, conforme se constata no Contrato de Mútuo para execução do benefício. (fl. 122)
[...]
A identificação deste Ato Normativo no referido Anexo Único está discriminada no item 4 conforme documentação anexa. 
3.2.2 DO REGISTRO E DO DEPÓSITO DOS ATOS NORMATIVOS DOS BENEFÍCIOS
(cláusula 2ª, II e cláusula 4ª do Convênio ICMS nº 190/2017)
Em atendimento à legislação, o Estado do Ceará efetivou o Registro e o Depósito de toda a documentação dos atos concessivos dos benefícios fiscais publicados nos respectivos Diários Oficiais, conforme se comprova:
¦ CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPÓSITO SE/CONFAZ nº 12/2018 
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-190-17-1/ceara/2018/sei_mf-0838062-certificado-de-registro-e-deposito.pdf;
¦ CERTIFICADOS DE REGISTRO E DEPÓSITO SE/CONFAZ nº 30/2018 
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-190-17-1/ceara/2018/certificado-de-registro-e-deposito-30-2018-ce 
¦ CERTIFICADOS DE REGISTRO E DEPÓSITO SE/CONFAZ nº 42/2018 
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-190-17-1/ceara/2018/sei_mf-1058752-certificado-de-registro-e-deposito-42-18-ce.pdf
[...]
Portanto, conclui-se também que em relação ao Benefício concedidos pelo Estado do Ceará, especificamente em relação ao FDI/PROVIN e ao FDI/PROAPI, resta inequivocamente comprovado que a Recorrente/Contribuinte cumpriu com os requisitos tratados nas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS nº 190/2017, conforme os parâmetros e meios de comprovação definidos pela CSRF nos termos do Acórdão 9101-003.841
Com efeito, a documentação apresentada comprova o preenchimento integral dos requisitos estabelecidos nos arts. 10 e 3º da LC 160/2017 e pelo Convênio ICMS 190, de 15/12/2017, impondo-se o reconhecimento dos incentivos fiscais concedidos pelos estados da Bahia e do Ceará como subvenções para investimento.
Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, no que concerne ao IRPJ e à CSLL, para excluir do lançamento as exigências relativas ao ajuste do RTT decorrente das subvenções para investimento recebidas do Estado da Bahia e do Ceará, nos termos anteriormente expostos.
Da Incidência do Pis e da Cofins sobre receitas auferidas com incentivos fiscais classificados como subvenções para custeio
A fiscalização efetuou o lançamento das contribuições ao Pis e Cofins sobre as receitas auferidas com incentivos fiscais, ao entender que as mesmas deviam ser classificadas como subvenções para custeio.
A recorrente alega que sendo os incentivos fiscais de ICMS uma subvenção para investimento, sua natureza jurídica é de uma transferência de capital, motivo pelo qual deveriam, à época, ser contabilizados como reserva de capital, acrescendo diretamente o patrimônio líquido da empresa beneficiária, sem transitar por conta de resultado, conforme determinava a legislação societária e fiscal, não sendo, portanto, uma receita da empresa.
Defende que, mesmo que se tratasse de uma subvenção de custeio, o incentivo fiscal não seria receita para fins de tributação pelo PIS e pela Cofins, na medida em que seu recebimento não é remuneração de sua atividade empresarial, possuindo natureza de ressarcimento de encargos, que deve ser registrada em �Conta Redutora dos Correspondentes Custos�, não como receita.
Sustenta que a redução do ICMSa recolher não altera a Receita Bruta da empresa, cumprindo os benefícios fiscais o papel de reduzir a despesa com o pagamento do ICMS, não representando o ingresso de receita para a empresa.
O acórdão recorrido assim se pronunciou sobre as alegações, verbis:
[...]
A Impugnante, em 2008, adotou o regime de apuração do IRPJ do Lucro Real, estando sujeita, por conseguinte, à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, de acordo com o regime não cumulativo, introduzido, respectivamente, pelas Leis n° 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003:
[...]
As Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, prescrevem como fato gerador das contribuições o faturamento mensal, entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
O valor do faturamento mensal, compreendido conforme os termos do parágrafo anterior, constitui a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 
Conforme consignado no transcrito item 15 da Solução de Divergência nº 15, de 1º de setembro de 2003, �As subvenções têm natureza de receitas e são, de ordinário, tributáveis, tanto que foram classificadas pela legislação do Imposto de Renda como "Outros Resultados Operacionais�, na modalidade subvenção correntes para custeio ou operação (art. 335 do RIR, de 1994 ou art. 392 do RIR, de 1999), ou como "Resultados não Operacionais", na modalidade subvenção para investimento, de que trata o art. 391 do RIR, de 1994 ou art. 443 do RIR, de 1999�. 
Caso os valores em discussão fossem classificados como subvenções para investimento, ao adotar o RTT, além de poder excluí-las do lucro líquido do exercício, para fins de apuração do lucro real, conforme facultado pelo art. 18 da MP nº 449/2008, a Impugnante também poderia tê-las retirado da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, por força do art. 21, parágrafo único, inciso I do mesmo diploma normativo:
Art.21.As opções de que tratam os arts. 15 e 20, referentes ao IRPJ, implicam a adoção do RTT na apuração da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido-CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-COFINS.
Parágrafo único.Para fins de aplicação do RTT, poderão ser excluídos da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, quando registrados em conta de resultado:
I-o valor das subvenções e doações feitas pelo Poder Público, de que trata o art. 18; e
II-o valor do prêmio na emissão de debêntures, de que trata o art. 19.
Todavia, as subvenções recebidas pela contribuinte pertencem à modalidade de �custeio�, têm natureza de receita e são consideradas como �outros resultados operacionais� que, por sua vez, não estão dentre aquelas reconhecidas no art. 1º, § 3º, das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, que relaciona as receitas excluídas das bases de cálculo das respectivas Contribuições. 
[...]
Com efeito, quando se trata de subvenção para investimento, antes da edição da Lei nº 11.638/2007, esta era registrada diretamente como contrapartida em reserva de capital, sem passar pelas contas de resultado. 
Após tal lei passou a ser exigido o seu registro em conta de resultado, mas sua tributação foi excluída, em face da neutralidade tributária estabelecida pela MP. 449, convertida na Lei nº 11.941/2009.
Assim, no presente caso, cabe apenas estender às exigência do PIS e da Cofins as conclusões aplicadas ao IRPJ e a CSLL, para excluir do lançamento os valores reconhecidos como subvenção para investimento relativos aos protocolos firmados com os estados da Bahia e do Ceará.
 Ante ao exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário em relação ao PIS e a Cofins, nos termos acima.
Conclusão
Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário, para excluir do lançamento do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins as exigências em face do ajuste do RTT, decorrente das subvenções para investimento recebidas dos estados da Bahia e do Ceará.
(assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado 
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Os valores decorrentes de subvengdo para investimentos, que passaram a ser
registrados como receitas com o advento da Lei n° 11.638/2007, devem ser
excluidos da tributagdo do PIS e da Cofins pelos contribuintes que adotaram
o RTT, em face da neutralidade tributdria estabelecida pela MP. 449,
convertida na Lei n® 11.941/2009.

TRIBUTACAO REFLEXA: CSLL,

Por se constituirem infra¢des decorrentes e vinculadas, nos termos do § 2° do
art. 24 da Lei 9.249/1995, aplica-se ao langamento da CSLL as conclusdes
relativas ao IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntério, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente e Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Marcos Antdnio Nepomuceno Feitosa, Ricardo Marozzi Gregorio, Rogério
Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Flavio Machado Vilhena
Dias e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto em face do Acordao n® 16-52.028,
da 1* Turma da DRJ/Sao Paulo-I, proferido em 24 de outubro de 2013, que julgou
improcedente a impugnagdo e manteve os lancamento de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, conforme
sintetizado na seguinte ementa:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2008

FATO GERADOR. CONDIGAO SUSPENSIVA. EVENTO
FUTURO E INCERTO. NAO CARACTERIZACAO. TERMO.

A previsdo de pagamento de juros para data futura e certa
caracteriza termo convencional, ndo se confundindo com
condi¢do suspensiva de eficacia de negocio juridico, que
subordina a ocorréncia do fato gerador de tributo a observagdo
de evento futuro, porém incerto.

EMPRESTIMq O. JUROS. RECEITAS FINANCEIRAS. REGIME
DE COMPETENCIA. PESSOA JURIDICA CREDORA. NAO
OBSERVANCIA. OMISSAO DE RECEITAS.

Os juros devidos mensalmente a pessoa juridica optante pelo
lucro real, em virtude de estipulacdo efetuada em contrato de
empréstimo, devem ser reconhecidos pela credora de acordo
com o regime de competéncia, ao longo de todo o periodo em
que o valor emprestado fica a disposi¢do do devedor,
configurando omissdo de receitas a falta de observancia desse
procedimento.

POSTERGACAO  DE PAGAMENTO  DE  IMPOSTO.
TRIBUTACAO EM EXERCICIO POSTERIOR. FALTA DE
PROVAS.

Ndo tendo o contribuinte se desincumbido do onus de provar o
oferecimento a tributagcdo e do correspondente pagamento, em
exercicio posterior, de valor excluido indevidamente das bases
de calculo do IRPJ e da CSLL de determinado exercicio, torna-
se inaplicavel, a hipotese, o tratamento fiscal de postergagdo de
pagamento.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008

RECURSOS PUBLICOS. SUBVENCAO ~  PARA
INVESTIMENTO. ~ EMPREENDIMENTO  ECONOMICO.
VINCULACAO E SINCRONIA.
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Os recursos fornecidos pela Administra¢do Publica as pessoas
juridicas somente sdo classificados como subveng¢do para
investimento e podem ser excluidas do lucro liquido do exercicio,
para fins de apuragdo da base de calculo do imposto de renda da
pessoa juridica, quando houver vinculagdo e sincronia com a
aquisicdo de bens e direitos referentes a implanta¢do ou
expansdo de empreendimento economico projetado.

MUTUO. INCENTIVO FINANCEIRO. DESTINACAO. CAPITAL
DE GIRO. SUBVENGCAO PARA CUSTEIO.

Incentivo financeiro consistente na desobrigacdo de adimplir
parte de valor mutuado por ente governamental e aproveitado
como capital de giro da mutuadria é considerado subven¢do para
custeio, integrando o resultado operacional da pessoa juridica.

CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. BENEFICIO FISCAL.
SUBVENCAO PARA CUSTEIO.

Parcela de receita tributaria dispensada de recolhimento ou
devolvida pelos governos estaduais a contribuintes de ICMS, a
titulo de crédito presumido, quando desvinculada de
concomitante aquisicdo de bens e direitos referentes a
implantagdo ou expansdo de empreendimento econoémico
projetado, configura receita de subvengdo para custeio e integra
o resultado operacional da pessoa juridica.

LUCRO DA EXPLORACAO. RECOMPOSICAO.
LANCAMENTO DE OFICIO. VEDACAO.

E vedado, no caso de lancamento de oficio, a recomposi¢do do
lucro da exploragdo referente a periodo abrangido pelo
langamento para fins de novo calculo do beneficio fiscal.

Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2008
TRIBUTACAO REFLEXA.

A decisdo de mérito prolatada no langcamento do IRPJ constitui
prejulgado na da CSLL, pois se trata de exigéncia reflexa,
apoiada nos mesmos fatos que ensejaram o langcamento daquele.

Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins

Ano-calendario: 2008

REGIME ~NAO-CUMULATIVO. SUBVENCAO. CREDITO
PRESUMIDO DE ICMS. INCIDENCIA.

No regime de apuragcdo ndo-cumulativa da Cofins, valores
decorrentes de subvengdo, inclusive na forma de crédito
presumido de ICMS, constituem, de regra, receita tributavel,
devendo integrar a base de calculo dessas contribuigoes,
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ressalvada a hipotese de se tratar de subvengdo para
investimento de acordo com a legislacdo do IRPJ.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Ano-calendario: 2008

REGIME ~NAO-CUMULATIVO. SUBVENCAO. CREDITO
PRESUMIDO DE ICMS. INCIDENCIA.

No regime de apuragdo ndo-cumulativa da Contribuicdo para o
Pis/Pasep, valores decorrentes de subvengdo, inclusive na forma
de crédito presumido de ICMS, constituem, de regra, receita
tributavel, devendo integrar a base de cdlculo dessas
contribuicoes, ressalvada a hipotese de se tratar de subvengdo
para investimento de acordo com a legislagdo do IRPJ.

Conforme descrito no acordao recorrido, o "Termo de Verificagdo Fiscal (fls.
31/50), parte integrante dos autos de infragdo, o Auditor-Fiscal da RFB relata, em sintese, que
a contribuinte (a) deixou de tributar receitas financeiras de R$ 809.693,87, decorrentes de
contratos de mutuo mantidos com pessoas juridicas a ela ligadas (Classico Nordeste Industria
de Artigos Esportivos Ltda, Fonthe S/A Industria e Comércio de Confecgoes, Classico
Industria de Artigos Esportivos S/A e Style Participagoes Societarias Ltda) e que (b) deduziu
indevidamente R$ 24.693.900,26 das bases de cdlculo tributaveis, registrados como receitas
correspondentes a incentivos fiscais recebidos dos Estados da Bahia e do Ceard, pois lhes deu
o tratamento de “subvencgoes para investimento”, verbas que podem ser excluidas do lucro
liquido do exercicio, para fins de determinag¢do do lucro real."

A recorrente, uma vez cientificada do lancamento apresentou impugnagao
tempestiva, cujos argumentos foram sintetizados no acordao recorrido, verbis:

Notificada dos langamentos por via postal em 20/12/2012 (fls. 340), a
contribuinte apresentou impugnacdo ao feito fiscal em 19/01/2013 (fls. 351/386),
alegando, em resumo, o seguinte:

(i) Relativamente a suposta omissdo de receitas financeiras decorrentes de
mutuos com empresas ligadas, os juros neles previstos estdo amparados por clausula
suspensiva ¢ serdo oferecidos a tributagdo nos anos-calendario correspondentes as
datas finais dos respectivos contratos, conforme determinam os artigos 116 e 117 do
CTN;

(i1) Por outro lado, ainda que ndo se reconhega a condigdo suspensiva prevista
nos negocios juridicos, hipdtese colocada apenas como argumentagdo, o fato ¢ que
também ndo restaria caracterizada omissdo de receitas, mas postergagdo da
tributagdo, o que ocorreu em relagdo ao contrato celebrado junto a Classico Industria
de Artigos Esportivos S/A, atualmente, DASS SUL S/A, cujos juros foram
tributados em 01/2012, conforme indica a conta 5546, do balancete em anexo, em
que se reconheceu a receita de R$ 2.103.383,68, bem como copias das DCTF da
DASS SUL, em que ha informagao de retencdo de IRRF (cddigo 3426-02) sobre os
juros pagos;

(iii)) O mesmo ocorreu com a empresa Fonthe S/A, conforme documentos
anexos;
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(iv) Em relag@o a tributag¢do dos incentivos fiscais recebidos pela Impugnante
dos Estados da BA e CE, ja houve lavratura de auto de infracdo contra a
contribuinte, objeto do processo administrativo fiscal n° 10380.012049/2009-88,
abrangendo os anos-calendario 2004 a 2007,

(v) O CAREF reconheceu a natureza de subvencdo para investimento para os
incentivos fiscais concedidos através dos mutuos subsidiados, confirmando a
decisdo da DRJ/Fortaleza e, por outro lado, reformou-a na parte em que o o6rgio de
primeira instdncia ndo reconheceu essa natureza para os incentivos de créditos
presumidos do ICMS da Bahia; o mencionado processo ainda se encontra em
tramitagdo junto ao CARF;

(vi) Em relagdo aos incentivos fiscais do Estado da Bahia, a Impugnante
comprometeu-se, nos termos do Protocolo de Intengdes de 27 de margo de 1998, a
implantar unidades fabris nos Municipios de Conceicdo do Jacuipe, Conceicdo de
Maria e Irara, bem como a investir no minimo R$ 20.000.000,00, produzir 4.000
pares de calgados por dia, proporcionando ocupagdo de 2.000 empregos diretos e/ou
indiretos; efetuou-se termos de re-ratificagdes para implantar novas unidades
industriais nos Municipios de Santo Estevao, Vitoria da Conquista e Itaberaba;

(vii) Em troca, a Impugnante passou a fazer jus aos incentivos concedidos
pelo Estado da BA, consistentes nos seguintes programas: PROBAHIA, que
concedia crédito presumido de ICMS equivalente a 90% do ICMS mensalmente
originado nas vendas internas, em substitui¢cdo aos créditos ordinarios derivados da
sistematica de ndo cumulatividade do tributo e, o PROCOMEX, que, por meio de
contrato de mutuo com instituigdo financeira estadual, a contribuinte obtinha
financiamento de 11% do valor FOB das mercadorias exportadas, para ser pago em
36 meses, acrescidos por juros médios de 3% a.a, podendo, na liquidacdo do mutuo,
no prazo avencado, obter um desconto de 90% do montante do financiamento
tomado;

(viii) Em relagdo aos incentivos fiscais do Estado do Ceara, a Impugnante
comprometeu-se, nos termos do Protocolo de Intengdes de 1996, a implantar uma
unidade industrial para fabricacdo de cal¢ados no Municipio de Itapipoca, bem como
a investir no minimo R$ 12.000.000,00, produzir 10.000 pares de calgados por dia,
proporcionando ocupagdo de 1.000 pessoas;

(ix) Diante disso, a contribuinte passou a fazer jus aos incentivos concedidos
pelo Estado do CE, consistentes nos seguintes mecanismos financeiros:
FDI/PROVIN, que, por meio de contrato de mutuo com instituicdo financeira
estadual, a totalidade do ICMS mensalmente gerado nas operagdes internas era
financiada para ser paga em sessenta meses, com corre¢do pela TILP, podendo obter
um desconto equivalente a 99% do montante tomado, se o miituo fosse liquidado no
prazo avengado ¢, o PROCOMEX, que, também por meio de contrato de mituo com
instituicdo financeira, a contribuinte obtinha financiamento de 11% do valor FOB
das mercadorias exportadas, para ser pago em 60 meses, com corre¢do pela TILP,
podendo, na liquidagdo do mutuo, no prazo avengado, obter um desconto de 90% do
montante do financiamento tomado;

(x) Os incentivos fiscais recebidos tém natureza de subvengdo para
investimento, seja pela otica da Lei Fiscal (art. 38, pardgrafo 2° do Decreto-Lei n°
1.598/1977), como pelo entendimento mais restrito da Receita Federal que, com
suporte no Parecer Normativo n® 112/78, exige a efetiva aplicagdo do valor
subvencionado em ativo permanente;
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(xi) A Lei Fiscal considera que um recurso tem natureza de subvengdo para
investimento quando observado dois requisitos: o “animus” do Poder Publico de
estimular a implantacdo ou expansdo de empreendimento econdmico ao conceder a
reducdo de tributo e a contabilizacdo do beneficio fiscal como “reserva de incentivo
fiscal”, a ser utilizada somente para absorver prejuizos ou aumento do capital social,
sendo vedada sua distribui¢@o aos acionistas a qualquer titulo;

(xii) Os Protocolos de Intengdes assinados com os Estados do CE ¢ BA, bem
como as Leis Estaduais que os amparam, demonstram que os incentivos fiscais sdo
deferidos conforme caracteristicas do empreendimento subvencionado, sendo nitida
a intengdo dos entes federativos em fomentar atividades industriais em regides de
seus territorios de baixo desenvolvimento econdmico;

(xiii) As provas anexadas em Impugnacdo (Livro Razio e Demonstragdes
Financeiras) provam que a contribuinte registrou os incentivos fiscais na conta
“Reservas de Incentivo Fiscal” — fato incontroverso, eis que ja havia sido
reconhecido pela propria Fiscalizagdo — observando o tratamento contabil exigido
pelo artigo 443 do RIR/99 e utilizagdo restrita a absorver prejuizos € aumentar o
capital social, o que foi feito em 30/04/2003 (R$ 2.500.000,00) e em 30/04/2008 (R$
52.570.435,05);

(xiv) Neste ponto, o PN n°112/78, se pretendesse impor como requisito a
efetiva e especifica aplicacdo do valor subvencionado em bens ¢ direitos do ativo
permanente, ndo estaria compativel com a Lei, que exige apenas que o valor
subvencionado pelo Poder Publico, como estimulo a implanta¢do e expansdo de
empreendimento econdmico, seja contabilizado em conta de reserva de capital;

(xv) Ocorre que, mesmo sob tal otica restritiva da RFB, ainda assim houve o
cumprimento do requisito de seu PN, uma vez que, levando-se em consideragdo
todos os valores da série historica da implantagdo do empreendimento, ¢ ndo
somente o ano-calendario 2008, como fez o Auditor-Fiscal, a Impugnante manteve
nivel de investimento em ativo permanente compativel com os valores recebidos a
titulo de subvenc¢do dos governos da BA e CE;

(xvi) Com efeito, ao longo de 9 anos, foram recebidos incentivos fiscais de
ICMS de R$ 90.799.242.30, e, embora os Protocolos tenham sido assinados entre
1996 a 1998, esses beneficios somente surgiram com o inicio da atividade industrial,
ocorrido a partir de 2000; destaque-se que todos esses documentos e fatos ja foram
objeto de analise no mencionado PAF n°® 10380.012049/2009-88, do qual se extrai a
conclusdo de que, até 2007, o investimento em Ativo Permanente da empresa ja
atingira o montante de R$ 170.071.000,00, ou seja, muito superior a soma de todo o
incentivo fiscal recebido, até 2008, de R$ 90.799.242,30;

(xvil)) Ainda que ndo se entendesse se tratar de subvengdes para
investimentos, os valores lancados a titulo de IRPJ deveriam ser ajustados para
aplicagdo do beneficio do Lucro da Exploragdo, pois se considerados subvengio
para custeio, os valores recebidos a titulo de incentivos fiscais estaduais passam a
integrar o Resultado Operacional da empresa;

(xviii) Com efeito, a SUDENE aprovou os projetos da contribuinte, sendo-lhe
concedido, tanto no estabelecimento do CE como no da BA, o beneficio da reducio
do IRPJ e adicionais nao restituiveis, em um percentual de 75% calculado no Lucro
de Exploracao que, se deve corresponder a parcela do Lucro Operacional havido no
exercicio da atividade incentivada e exercida na regido beneficiada, tratando-se os
incentivos fiscais estaduais de subvencdo para custeio, imprescindivel seu cdmputo
no calculo do Lucro da Exploragao;
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(xix) Especificamente em relagdo a contribuigdo para o PIS e a Cofins, sendo
os incentivos fiscais de ICMS uma subvengdo para investimento, sua natureza
juridica ¢ exatamente a de uma transferéncia de capital, motivo pelo qual deveriam,
a época, ser contabilizados como reserva de capital, acrescendo diretamente o
patriménio liquido da empresa beneficiaria, sem transitar por conta de resultado,
conforme determinava a legislagdo societaria e fiscal, ndo sendo, portanto, uma
receita da empresa;

(xx) Todavia, mesmo que se tratasse de uma subvencdo de custeio, o
incentivo fiscal ndo seria receita para fins de tributacdo pelo PIS e pela Cofins, na
medida em que seu recebimento ndo ¢ remuneracdo de sua atividade empresarial,
possuindo inequivoca natureza de ressarcimento de encargos, devendo ser registrada
apropriadamente em “Conta Redutora dos Correspondentes Custos”, mas jamais ao
lado de contas de receita;

(xxi) Note-se que a reducdo do ICMS a recolher ndo altera a Receita Bruta da
empresa, cumprindo os beneficios fiscais o papel de reduzir a despesa com o
pagamento do ICMS, ndo representando o ingresso de receita para a empresa;

Pede a Impugnante, ao final, o processamento da Impugnacdo, com a
realizacdo das diligéncias e provas periciais solicitadas, e, o cancelamento dos autos
de infracdes.

Cientificada do acorddo recorrido em 13/02/2014 (AR - fls. 1756), a
recorrente interpds recurso voluntario (fls. 1763/1797), em 11/03/2014, no qual reitera
integralmente as razdes trazidas na impugnacdo e refuta as conclusdes do acérddo recorrido,
que manteve o langamento, em especial, que o suas conclusdes colidem com o posicionamento
da CSRF do CARF, conforme acérdios proferidos processos n° 10283.005506/2003-91 e
13558.000107/2007-88, respectivamente em 17/05/2010 e 29/06/2011.

Ao final requer que o recurso voluntario seja julgado procedente, para:
1. Em relacao a infracao 1:

a. IRPJ/CSLL: que seja reformada a decisdo ora recorrida para cancelar as
exigéncias de IRPJ e CSLL sobre suposta omissdo de receita financeira, dado a
clausula suspensiva no contrato de mutuo;

b. Subsidiariamente, caso ndo eja acatado o argumento anterior, que seja
reconhecido a postergacdo do imposto ou, caso entenda necessario, que seja
determinado diligéncia para confirmag¢do da postergagdo através de analises
contabeis/fiscais da recorrente, direito este ja pleiteado em sua impugnacdo
administrativa;

II. Em relacfo a infracgio 2:

a. IRPJ/CSLL: seja reformada a decisdo ora recorrida para cancelar as
exigéncias de IRPJ e CSLL contidas nos autos de infracdo sobre os Incentivos
Fiscais concedidos pelos Estados da Bahia e do Ceara, dada a natureza de subvengao
para investimento, conforme exposto;

i. Subsidiariamente, caso ndo seja adotado o item anterior, seja
reformada a decisdo recorrida para cancelar a parcela do IRPJ e da CSLL,
indevidamente exigidas em decorréncia da desconsideragdo do beneficio da
reduc@o do IRPJ decorrente do Lucro da Exploragéo;
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b. PIS/COFINS: seja reformada a decisdo ora recorrida para cancelar as
exigéncias de PIS e COFINS contidas nos autos de infragdo sobre os Incentivos
Fiscais do CE e do incentivo fiscal da BA, dado que tais incentivos ndo possuem a
natureza de receita.

Na reunido de julgamento realizada em 13/03/2018, este colegiado, por meio
da Resolugdo n° 1302-000.537, em face do disposto na Lei Complementar n° 160/2017, que
alterou a Lei n° 12.973/2014, inserindo os § 4° € §5° ao artigo 30 da Lei n°® 12.973/2014, determinou
o sobrestamento do julgamento determinando, verbis:

[.]

Ante ao exposto, voto pelo sobrestamento do julgamento do recurso
voluntario interposto, determinando-se, ainda, a remessa dos autos a
unidade de origem da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que
a autoridade preparadora proceda a intimagdo do contribuinte, em
29/12/2018, para que este comprove o cumprimento dos requisitos tratados
pelas Clausulas 2°, 3" e 4" do Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de
2017 em face dos protocolos firmados no ambito dos programas de
incentivos fiscais concedidos pelos estados da Bahia (PROCOMEX e
PROBAHIA) e do Ceara (FDI/PROVIN e FDI/PROAPI).

Cumpridas tais determinagdes, este processo deve ser devolvido a este
orgao julgador para prosseguimento do julgamento.

Em 15/02/2019, por meio da peticao juntada as fls. 1859/1872, a recorrente
juntou aos autos documentagdo que, segundo afirma, comprova o atendimento aos requisitos
tratados pelas Clausulas 2%, 3" ¢ 4* do Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017 em
face dos protocolos firmados no ambito dos programas de incentivos fiscais concedidos pelos
estados da Bahia (PROCOMEX e PROBAHIA) e do Ceara (FDI/PROVIN e FDI/PROAPI).

Na sequéncia os autos foram devolvidos ao CARF para julgamento.

E o relatorio.
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Voto

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado - Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos pressupostos legais e
regimentais. Assim, dele conhego.

A recorrente se insurge contra as duas infracdes apontadas pela fiscalizagao.
1. Da Omissao de Receitas Financeiras

A fiscalizacdo identificou a falta de reconhecimento, pelo regime de
competéncia, de receitas financeiras decorrentes de contratos de mituo com empresas ligadas,
e efetuou o langamento relativo a omissao de receitas.

A recorrente alega, os juros previstos nos contratos estdo amparados por
clausula suspensiva e serdo oferecidos a tributacdo nos anos-calendério correspondentes as
datas finais dos respectivos contratos, conforme determinam os artigos 116 e 117 do CTN;

Subsidiariamente sustenta, ainda que ndo se reconhega a condi¢ao suspensiva
prevista nos negdcios juridicos, hipétese colocada apenas como argumentagdo, o fato € que
também nao restaria caracterizada omissao de receitas, mas postergacao da tributacao, uma vez
que as respectivas receitas ja teriam sido oferecidas a tributagdo em periodos de apuragdo
posteriores.

O acoérdao recorrido analisou os argumentos ¢ a documentagdo apresentada
pela impugnante, ora recorrente, concluindo, verbis:

Infracdo 1 — Omissao de Receitas Financeiras

A primeira infragdo imputada a contribuinte ¢ de omissdo de receitas
financeiras no valor de R$ 809.693,87, caracterizada pelo autuante pela falta de
contabiliza¢do de juros incidentes sobre mutuos concedidos as seguintes pessoas
juridicas vinculadas a Impugnante (quadro de fls. 336):

PESSOA JURIDICA LIGADA QUANTIDADE [SOMATORIO DOS SALDO DEVEDOR TAXA AJUSTADA |RECEITA
MUTUARIA (1) DE DIAS DE  |SALDOS DEVEDORES |MEDIO(4 = 3:2) PRO-RATA (5) FINANCEIRA
DURAGAO DO |DIARIOS (3) “ITEM 2 CONTRATUAL
MUTUO (2) (4*5)
CLASSICO NORDESTE (1450) 366 3.177.465.358,87 8.681.599,34 0,08100 528.577,56
FONTHE S/A (14489) 342 1.094.940.141,77 3.201.579,36 0.05700 182.490,02
CLASSICO S/A (1448) 325 343.837.708,65 1.067.962,18 0,05417 57.306,28
STYLE PARTICIPACOES (1452) 44 £8.000.000,00 2.000.000,00 0,02772 55.440,00
SUB-TOTAL 824.813,87
(-} VALOR DA RECEITA FINANCEIRA APROPRIADA ESPONTANEAMENTE DO CONTRATO DA STYLE 15.120,00
TOTAL DA RECEITA FINANCEIRA OMITIDA 809.693,87

Os contratos de mutuo realizados com as trés primeiras empresas (Classico
Nordeste, Fonthe S/A, Classico S/A) previam a incidéncia de juros calculados a uma
taxa de 0,5% ao més, conforme a seguinte clausula:

"CLAUSULA QUINTA - Sobre os valores mutuados, incidirdo juros
calculados pelo percentual 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao més ou a
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menor taxa de capta¢do da mutuante; das duas a menor. A exigibilidade
dos juros fica sob clausula suspensiva até a data final do contrato, nos
termos da Lei civil."

Antes de adentrar no mérito da autuagdo, faz-se necessario identificar, para
fins desse julgamento, o ponto de intersec¢do da Contabilidade, da lei socictaria e da
lei tributaria.

A contribuinte apurou o imposto de renda em 2008 de acordo com o regime
do Lucro Real, cujo conceito encontra-se consignado no art. 247 do Decreto n°
3.000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda — RIR):

[...Jomitido

A lei tributaria determina que a base imponivel do IRPJ tem como ponto de
partida o lucro liquido que, por sua vez, sera apurado com observancia das leis
comerciais €, em especial, da Lei n® 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Agoes),
consoante dispdem os artigos 248 e 274 do RIR/1999:

[...Jomitido

Ha aqui, claramente, um ponto de intersecdo entre a lei tributaria e a lei
societaria, na medida que o lucro real € o resultado final do confronto de adicdes,
exclusdes e compensagdes, autorizadas pela lei tributaria, em face do lucro liquido
do periodo, apurado segundo os ditames das leis comerciais, das quais faz parte a
Lei n° 6.404/1976, que, por seu turno, prescreve, no caput de seu art. 177, o
seguinte:

Art. 177. A escrituragdo da companhia serd mantida em
registros permanentes, com obediéncia aos preceitos da
legislagdo comercial e desta Lei e aos principios de
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar
métodos ou critérios contabeis uniformes no tempo e
registrar as mutagédes patrimoniais segundo o regime de
competéncia.

()

Portanto, o contribuinte ¢ obrigado, pela lei tributéria, a apurar o lucro liquido
de acordo com a lei societaria que, por sua vez, determina que este lucro seja obtido
através da observancia da escrituracdo e dos preceitos da Ci€ncia Contabil, dentre
eles, o principio da competéncia, cuja defini¢do pode ser extraida da Resolugdo CFC
N° 750, de 29/12/1993, em seu artigo 9°, na redagdo vigente no periodo em
discussdo:

SECAO VI
O PRINCIPIO DA COMPETENCIA

Art. 9° As receitas e as despesas devem ser incluidas na
apuragdo do resultado do periodo em que ocorrerem,
sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.

Adentrando no mérito deste ponto do langamento, assiste razdo a autoridade
autuante ao afirmar que a cldusula suspensiva prevista no aludido instrumento

contratual “diz respeito apenas a condigdo para a exigibilidade dos encargos
(cobranga), nao implicando que os mesmos ndo produzam, durante o periodo
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contratual, receitas (mutuante) e despesas financeiras (mutuaria) incorridas ambas
sob a égide do regime de competéncia.

De fato, uma vez recebidos os empréstimos, as mutuarias se comprometeram,
em contrapartida, a pagar juros a fiscalizada a taxas de 0,5% ou 1,89% ao més,
incidentes sobre o valor mutuado, venciveis, isto é, devendo ser quitados na data do
encerramento do contrato, juntamente com o principal.

Desta maneira, uma vez que a contribuinte apurou o imposto de renda em
2008 de acordo com o regime do Lucro Real, estava obrigada a reconhecer, més a
més, as receitas de juros provenientes dos empréstimos concedidos,
independentemente de recebimento, em estrita observincia ao principio da
competéncia contabil.

Por sua vez, a clausula que prevé a exigéncia dos juros na data final do
contrato ndo corresponde a uma condi¢cdo suspensiva da eficacia de um ato ou
negocio juridico que pudesse fixar o momento da ocorréncia do fato gerador para
aquela data.

Nos termos do artigo 121 da Lei n° 10.406/2002 (Cddigo Civil), “considera-se
condi¢do a clausula que, derivando exclusivamente da vontade das partes, subordina
o efeito do negdcio juridico a evento futuro e incerto” (grifou-se).

A condi¢do, juntamente com o fermo € 0 encargo, ¢ usualmente tratada pela
doutrina civilista como elementos acidentais do negocio juridico que interferem no
plano de sua eficécia.

A clausula em debate, ao estabelecer que a exigibilidade dos juros esta
suspensa até a data final do contrato, identifica a certeza da ocorréncia do evento
futuro, isto é, estabelece que, na data avengada para o encerramento do contrato, os
juros incidentes mensalmente, desde a data do recebimento do valor mutuado, serdo
cobrados do mutuario, juntamente com o principal.

Portanto, embora a cladusula apontada pela Impugnante subordine seus efeitos
(cobranga) a um evento futuro, por outro lado, sua ocorréncia € certa ¢ previamente
conhecida por ambas as partes, ndo se conformando, desta forma, a defini¢do de
condi¢do estabelecida pela lei civil, mas de termo.

Neste sentido, confira-se in Novo curso de direito civil, volume I: parte
geral/Pablo Stolze Gagliano, Rodolfo Pamplona Filho, 13* edigdo, Sdo Paulo,
Saraiva, 2011, pag. 441:

Se o fato a que se subordina a declaracdo de vontade for certo
(uma data determinada, por exemplo), estaremos diante de um
termo, e ndo de uma condi¢do. Por isso se diz ser indispensavel
a incerteza da determinac¢do acessoria, para que se possa
identifica-la como condigdo.

Percebe-se que a referida clausula apenas estipulou 0 momento a partir do
qual os juros devidos ao longo da duragdo do contrato seriam efetivamente pagos: na
data de seu encerramento, expressamente identificada em cada um dos instrumentos
contratuais juntados aos autos, ndo correspondendo, portanto, a um evento incerto
ou desconhecido.
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Tem-se, no caso concreto, uma clausula que previu, nas licdes de Maria
Helena Diniz, in Curso de Direito Civil Brasileiro, 1° volume, 20? edi¢do, Sdo Paulo,
Saraiva, 2003, pag. 446, um termo convencional, definido como “clausula que, por
vontade das partes, subordina os efeitos do ato negocial a um acontecimento futuro e
certo”.

Por conseguinte, ndo se revestindo das caracteristicas de uma condicdo,
menos ainda se poderia atribuir a mencionada clausula o conddo de subordinar a
ocorréncia do fato gerador dos tributos a seu implemento, conforme prescrito nos
artigos 116 ¢ 117 da Lei n° 5.172/1966 (Codigo Tributario Nacional — CTN):

Art. 116. Salvo disposi¢cao de lei em contrario, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situag¢do de fato, desde o momento em que o se
verifiquem as circunstancias materiais necessarias a que
produza os efeitos que normalmente lhe sdo proprios;

II - tratando-se de situacdo juridica, desde o0 momento em que
esteja definitivamente constituida, nos termos de direito
aplicavel.

Paragrafo unico. A autoridade administrativa podera
desconsiderar atos ou negocios juridicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo
ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigagdo

tributaria, observados os procedimentos a serem estabelecidos
em lei ordinaria. (Incluido pela Lep n° 104, de 10.1.2001)

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo
disposi¢do de lei em contrdrio, os atos ou negocios juridicos
condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condicdo, desde o momento de seu
implemento;

1I - sendo resolutoria a condi¢do, desde o momento da pratica
do ato ou da celebragdo do negocio.

O contrato de mutuo foi aperfeicoado desde o momento em que o valor ficou
disponivel as mutuarias e, a partir do qual, também passaram a ser devidos,
mensalmente, juros remuneratorios a fiscalizada, embora somente fossem exigiveis,
na data prevista para o encerramento do contrato, juntamente com o principal.

Ao proceder desta maneira, a contribuinte, indevidamente, deixou de
reconhecer, pelo regime de competéncia, os juros devidos mensalmente como
receitas financeiras ao longo de todo o periodo em que o empréstimo ficou a
disposi¢do das empresas ligadas, configurando a infracdo de omissdo de receitas.

Por outro lado, aduz a Impugnante que teria ocorrido a postergagdo da
tributagdo em relagdo ao contrato celebrado junto a Classico Industria de Artigos
Esportivos S/A, na medida que seus juros teriam sido tributados em 01/2012.

Cabe uma correcdo na informacdo prestada pela Impugnante que, por
equivoco, considerou que a Cléssico Industria de Artigos Esportivos S/A teria
alterado seu nome empresarial para “DASS SUL S/A”, quando, o que se sucedeu,
em 2008, foi a alteragdo do nome da empresa Fonthe S/A Industria e Comércio ¢
Confeccdes para DASS SUL S/A CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS (CNPJ
81.786.121/0001-02).
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A Impugnante junta balancete do més de janeiro/2012, apontando a conta
5546 (“Receita com juros sobre empréstimos”), como aquela em que estaria o
reconhecimento dos juros recebidos da DASS SUL S/A (fls. 495):

Filiais; { 1234567881011 12) fora 13:39 Bata 16/01/2013

DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA .
CTBREDO4W - Balancete 01/01/2012 até 31/C1/2012 Pigina

Classificagio Descrlcldo Reduzido Saldo anterior Débito Crédito Salds
J.02 Receitas Financeizas 5560 0,00 5,971,368, 64 3,834,179, 81 76,389, 05
02,00 Raceitas Financeiras 9585 0,60 £.971. 356, 66 5.894.175,61 76,789, 05
§,3.02,01.000  Deagontos Obtldos 560 i, 00 0,60 §.926,55 {5,926, 351
5.0.02,01.002  Juros Recebidoa 5523 6,00 0,04 46,554, 65 (46,554, 66)
§,.02.00,003  Recelta com juros sobre emprestings G548 1,00 g, 1,103, 383,08 (2,109,383, 68)
5,3,00,00,000  Recelea nao Tribut.- Desconto Sesd/Sensl 551 6,00 0,00 IR 0,60
B.L0L0L00F  Recelra Operacan Swap 35 0,00 0,00 0,0 .12
§.1.00.01,008  Receltas of Aplicacoes Flnanceiras Gl 0,00 6,00 9,30 (443,30)
rran L oAR in RAE 1A 11g nah @ RN 1]

O balancete da fiscalizada demonstra objetivamente que, em janeiro de 2012,
a conta 5546 foi creditada em R$ 2.103.383,68. Entretanto, este documento,
isoladamente, ndo permite identificar se os juros devidos pela mutuaria DASS SUL
S/A compdem o valor langado a crédito na mencionada conta.

A DASS SUL S/A, por sua vez, declarou na Dctf correspondente ao periodo
de apuragdo de janeiro/2012 um débito de Imposto de Renda Retido na Fonte de RS
315.507,55, correspondente ao codigo de receita 3426-2 (Rendimentos de capital —
AplicagGes financeiras de renda fixa — Pessoa Juridica).

Todavia, tal como sucede com o balancete da fiscalizada, a Dctf da DASS
SUL S/A, por si so6, ndo contém elementos para identificar sobre qual base de
incidéncia tributaria recaiu o confessado imposto de renda retido na fonte, ndo sendo
possivel, desta forma, afirmar que o débito corresponde ao imposto retido sobre os
juros pagos a Impugnante.

Assim, faltou a autuada juntar o demonstrativo do calculo dos juros devidos
pela DASS SUL S/A que permitissem vincula-los a receita financeira de R$
2.103.383,68, bem como os langamentos contabeis que comprovassem sua efetiva
composi¢ao no resultado da pessoa juridica e o pagamento do respectivo tributo em
2012.

Tendo em vista que a fiscalizada cometeu equivocos em relacdo aos nomes
das mutuarias, adoto a premissa de que, ao alegar que a tributagdo dos juros
recebidos de “Fonthe S/A” ocorrera em 2010, quis, de fato, fazer referéncia aos
juros recebidos de Style Participagdes, tendo em vista que juntou documentos desta,
mas nao daquela.

A Impugnante juntou copia do Razdo das contas 1334 (Juros a Receber
Contrato de Mutuo), 1427 (Style Participagdes Societarias), 1452 (Style
Participagdes Societarias) e planilha com o céalculo dos juros incidentes sobre o
empréstimo de R$ 2.000.000,00 concedido a STYLE PARTICIPACOES em
13/11/2008 (fls. 531/532).

De acordo com essa planilha, o montante dos juros devidos pela Style, desde a
tomada do empréstimo em 13/11/2008, até seu vencimento 11/05/2009, era de R$
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237.790,21 (1,89 % a.m., conforme contrato), quando seu saldo devedor atingia o
valor de R$ 2.237.790,21.

A mutuaria Style teria amortizado parte do principal em 21/05/2009, em valor
idéntico ao montante dos juros devidos até aquele momento de R$ 237.790,21,
remanescendo, assim, um saldo devedor de R$ 2.000.000,00, do qual R$
1.762.209,79 corresponderia ao principal e R$ 237.790,21, aos juros que, a partir de
maio/2009, passariam a ser calculados a uma taxa de 1,40% a.m.

A planilha indica que, em 06/11/2009, quando o saldo devedor atingira o
montante de R$ 2.174.178,20 (R$ 1.762.209,79 de principal ¢ R$ 411.968,41 de
juros acumulados), teria sido acordado uma redugdo dos juros de R$ 123.868,20,
provocando a diminui¢ao de seu saldo para R$ 288.100,21 e, do principal, para R$
2.050.310,00.

Em 31/12/2009, a contribuinte indica de que teria ocorrido o recebimento do
valor principal de R$ 1.762.209,79 e, em 22/04/2010, o dos juros remanescentes de
R$ 288.100,21.

Embora a planilha da contribuinte explique de maneira racional como teriam
sido calculados os juros devidos pela mutuiria STYLE PARTICIPACOES, bem
como os momentos em que teriam ocorrido a amortizagdo do empréstimo e o
recebimento dos juros, por outro lado, os langamentos contabeis acostados aos autos
ndo permitem concluir que os juros devidos pela mutuaria foram efetivamente
reconhecidos como receitas e levados ao resultado da pessoa juridica no ano-
calendario 2010.

A contribuinte juntou o Raz8o de contas patrimoniais de seu ativo,
relacionadas ao crédito concedido a STYLE, em que € possivel apenas constatar sua
evolu¢do. Assim, ¢é possivel visualizar na conta 1452 (Style ParticipacGes
Societarias), um lancamento a débito de R$ 2.000.000,00, em 13/11/2008, a indicar
a concessdo do valor mutuado; um langamento credor de R$ 237.790,10, em
21/05/2009, na conta 1427 (Style Participagdes Societarias), referente a amortizacdo
parcial do mutuo; diversos langamentos a débito na conta 1334 (Juros a Receber
Contrato de Mutuo), reconhecendo valores devidos a titulo de juros relativos ao
empréstimo concedido a Style.

Todavia, conforme consignado, sdo langamentos envolvendo apenas contas
patrimoniais, ou seja, ndo foram trazidos os registros contabeis correspondentes ao
reconhecimento dos juros no resultado da pessoa juridica no ano-calendario 2010,
ou seja, os respectivos langamentos efetuados nas contas de resultado, evidenciados
no Razdo e Diario da contribuinte.

Desta maneira, ndo restou demonstrada, pela contribuinte, a ocorréncia da
postergacdo do pagamento do imposto incidente sobre os juros decorrenes dos
mutuos concedidos, devendo ser, em relagdo a esta matéria tributavel, integralmente
mantido o lancamento.

Nao tenho reparos a analise feita pelo acérdao recorrido que demonstrou
cabalmente a auséncia de condi¢do suspensiva quanto ao direito aos juros em si, cuja
exigibilidade ¢ certa e conhecida nos termos do contrato, estando apenas adiada a data de seu
pagamento.

Portanto, cabia a interessada reconhecer os juros incorridos pelo regime de
competéncia.
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No que tange a alegada postergacdo de pagamento, a interessada ndo se
desincumbiu de trazer aos autos os elementos comprobatorios de sua efetiva tributacdo em
periodos posteriores. Como bem analisado na decisdo recorrida, os documentos contabeis
juntados a impugnacao apontam a existéncia de registros apenas nas contas patrimoniais, nao
tendo sido trazido aos autos a comprovagdo de que integraram as contas de resultado do
exercicio e que foram efetivamente oferecidas a tributagao.

De se observar, ainda, que, conforme dispde o Parecer Normativo Cosit n°
02/1996, para que se reconheca a postergacao, nao basta o mero registro da receita em periodo
posterior, mas também ¢ necessaria a comprovacdo de que o referido ajuste importou em
pagamento majorado do tributo na mesma propor¢do que deixou de ser pago anteriormente,
uma vez que o langamento deve ser efetuado pelo valor liquido, depois de compensado o valor
do imposto ou da contribui¢io correspondente. E o que se extrai, verbis:

[--]

6.3 A redugdo indevida do lucro liquido de um periodo-base, sem
qualquer ajuste pelo pagamento espontineo do imposto ou da
contribui¢do social em periodo-base posterior, nada tem a ver
com postergac¢do, cabendo a exigéncia do imposto e da
contribui¢do social correspondentes, com os devidos acréscimos
legais. Qualquer ajuste dai decorrente, que venha ser efetuado
posteriormente pelo contribuinte ndo tem as caracteristicas dos
procedimentos espontdneos e, por conseguinte, ndo poderd ser
pleiteado para produzir efeito no proprio langamento.

7. O § 6° transcrito no item 35, determina que o langcamento deve
ser feito pelo valor liquido do imposto e da contribui¢do social,
depois de compensados os valores a que o contribuinte tiver
direito em decorréncia do disposto no § 4°. Por isso, apos
efetuados os procedimentos referidos no subitem 5.3, somente
serd passivel de inclusdo no langamento a diferenca negativa de
imposto e contribui¢do social que resultar apos a compensagdo
de todo o valor pago a maior, no periodo-base de término da
postergagdo, com base no lucro real mensal ou na forma dos
arts. 27 a 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com o
valor pago a menor no periodo-base de inicio da postergacdo.

8. Nos casos em que, no periodo-base de competéncia no qual
deveria ter sido reconhecida a receita, o rendimento ou o lucro
ou para o qual houverem sido antecipados o custo e a despesa,
as importancias adicionadas ndo excedam o valor do prejuizo
fiscal ou da base de calculo negativa da contribui¢do social,
apurado pela pessoa juridica, os procedimentos mencionados
devem prosseguir até o periodo-base de término do prazo de
postergagdo, tendo em vista que a redugdo dos prejuizos e da
base de calculo negativa pode configurar pagamento a menor de
imposto ou contribui¢do social em periodo-base subsegiiente,
cabendo a exigéncia da diferenca de imposto ou contribuicdo
ndo paga com os correspondentes acréscimos legais.

9. Por outro lado, nos casos em que, nos_periodos-base
subsegqiientes ao de inicio do prazo da postergacio até o de
término_deste, a pessoa juridica ndo_houver apurado imposto e




Processo n° 10380.732638/2012-81 S1-C3T2
Acordao n.° 1302-003.477 F1. 1.948

contribuicdo social devidos, em virtude de prejuizo fiscal ou de
base de cdalculo negativa da _contribuicdo social sobre o lucro
liqguido, o lancamento deverd ser efetuado para exigir todo o
imposto e contribuicdo social apurados no periodo-base inicial,
com__os_respectivos _encargos _legais, tendo em vista que,
segundo a legislacdo de regéncia, as perdas posteriores ndo
podem _compensar ganhos anteriores.

(grifo nosso)

No presente caso, a recorrente ndo demonstrou, nem comprovou o
pagamento, em periodo posterior, do imposto que deixou de ser pago pelo regimento de
competéncia no periodo lancado.

A recorrente ainda se insurge contra a decisdo recorrida por ter indeferido
pedido de diligéncia na qual poderia ser comprovado o efetivo oferecimento a tributacdo nos
periodos posteriores indicados.

Nao lhe assiste razdo, pois lhe cabia trazer aos autos a prova que
corroborassem a referida alegagao.

O acordao recorrido rejeitou o pedido, de forma fundamentada, verbis:

Inicialmente, deve ser observado que a Impugnante, embora tenha pedido, ao
final da pega impugnatdria, a realizagdo de diligéncia e pericia, ndo deduziu as
providéncias que pretendia que fossem tomadas, sequer formulou quesitos a serem
respondidos, motivo pelo qual tal pedido ndo deve ser conhecido.

A providéncia ¢ solicitada nos mesmo termos no recurso voluntario, devendo
ser indeferido pelo mesmo motivo.

Ora, a recorrente poderia ter trazido aos autos, junto com seu recurso
voluntario, os elementos comprobatdrios reclamados na decisdo recorrida. Nao tendo feito,
descabe a dilagdo probatoria por meio de realizagcdo de diligéncias.

Ante ao exposto, nego provimento ao recurso voluntario quanto a primeira
infracao.

II. Da Tributa¢cdao das Subvencoes Recebidas dos Estados do Ceara e
Bahia, por meio de Incentivos Fiscais do ICMS.

A fiscalizacdo considerou indevido o ajuste negativo do RTT, feito no lucro
real e na base de calculo da CSLL, dos valores recebidos a titulo de subvengado concedida pelos
governos da Bahia e do Ceard para a instalacio de empreendimentos industriais naqueles
estados da federacdo, sob o entendimento de que se tratam de subvengdes para custeio € ndo
para investimentos.

A recorrente defende que se trata de subvencoes de investimentos concedidas
pelos citados estados como contrapartida pela instalacdo de empreendimentos industriais
visando ao fomento da atividade econdmica em regides pouco desenvolvidas.

Nao obstante, independentemente das razdes de mérito das infragdes
apontadas pela fiscalizagdo e as trazidas pela recorrente, tal discussao ganhou novos contornos
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com a aprovacao da Lei Complementar n® 160/2017, que veio alterar a Lei n® 12.973/2014,
inserindo os § 4° e § 5° ao seu artigo 30.

As novas regras, estabelecidas pela Lei Complementar n® 160, tém efeitos
retroativos para aplicacdo aos processos administrativos pendentes, para que se considerem
subvencdes para investimento os beneficios concedidos pelos Estados e Distrito Federal, na
forma do artigo 155, II, da Constituicao Federal, sem a exigéncia de requisitos ndo previstos no
proprio artigo 30, se mantém desde que atendidos os seguintes requisitos: (i)intengdo do Estado
da em estimular a implantacao e expansao de empreendimentos e, (ii) registro em reserva de
lucros.

A Lei Complementar estabeleceu a aplicacdo das novas regras contidas nos
§§ 4° e 5° inclusive aos beneficios anteriormente concedidos, ainda que em desacordo com o
art. 155, Il da C, desde que atendidas as exigéncias de registro e deposito de novo Convénio
entre os Estados, conforme o disposto nos arts. 10 e 3° da LC 160/2017.

Diante das novas disposi¢cdes e exigéncias da lei, foi editado o Convénio
ICMS 190, de 15/12/2017, que estabeleceu procedimentos para a remissdo, anistia e a
reinstitui¢ao regrada pelo convénio e fixa prazos para os Estados e o Distrito Federal para a
publicagdo dos atos normativos no Didrio Oficial do Estado e registro das normas perante o
Confaz.

Assim, com vistas a verificar o cumprimento das exigéncias, com rela¢do aos
incentivos objeto de discussao, este colegiado determinou o sobrestamento do julgamento até
que se esgotasse o prazo para que as unidades da federacdo ratificassem os beneficios
porventura concedidos unilateralmente, a revelia do CONFAZ, e efetuassem o registro e
deposito junto a secretaria daquele conselho da documentagdo correspondente aos atos
concessivos dos beneficios. Determinou, ainda, que esgotado o prazo para as providéncias
requeridas dos estados membros(29/12/2018), a contribuinte fosse intimada a comprovar o

cumprimento dos requisitos legais.

Em cumprimento a intimagdo, a recorrente apresentou a documentagdo
pertinente que se analisa adiante.

Embora o contribuinte ndo tenha suscitado em seu recurso a aplicacao das
disposi¢des da LC 160 ao caso concreto, impde-se o seu conhecimento de oficio por for¢a dos
preceitos do art. 30, § 5° da Lein® 12.973/2014.

Para fins de andlise da documentag¢do apresentada quanto ao preenchimento
dos requisitos formais contidos no art. 3° supra referido, destaca-se a necessidade de adogao,
pelo Estado Federado subvencionante, dos procedimentos ali descritos, especialmente:

a) a ratificacao dos beneficios porventura concedidos unilateralmente (isto &,
sem o crivo do CONFAZ e, portanto, em desrespeito as regras contidas no art. 155, §2°, inciso
XII, "g", da CRFB), mediante publica¢do de decreto, portaria ou quejandos (inciso I);

b) "o registro e o deposito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de
Politica Fazendaria (Confaz), da documentagdo comprobatoria correspondente aos atos
concessivos das isengoes, dos incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais
mencionados" em "a", acima.
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Preenchidos tais requisitos, devem ser, as referidas subvengdes,, tratadas
independente de quaisquer exigéncias adicionais (§ 4° do art. 30 da Lei 12.973), com sendo
"para investimento".

O TVF nao questiona o registro das subvengdes em reservas de capital e
inclusive demonstra a sua forma de contabilizacdo como reservas e posterior transferéncia para

lucros acumulados em face das novas disposi¢des atinentes a contabilidade aprovadas, pela Lei
n° 11.638/2007.

De outra parte a recorrente alega em seu recurso, verbis:

As provas anexadas em Impugnacdo (Livro Razio e Demonstracdes
Financeiras) provam que a contribuinte registrou os incentivos fiscais na conta
“Reservas de Incentivo Fiscal” — fato incontroverso, eis que ja havia sido
reconhecido pela propria Fiscalizagdo — observando o tratamento contabil exigido
pelo artigo 443 do RIR/99 e utilizagdo restrita a absorver prejuizos e aumentar o
capital social, o que foi feito em 30/04/2003 (R$ 2.500.000,00) e em 30/04/2008 (R$
52.570.435,05);

Para comprovar suas afirmacdes a recorrente juntou aos autos copias das
Demonstracdes Financeiras (fls. 600/619) e copia do Livro Razdo (fls. 631/643) visando a
demonstrar a contabilizacdo do incentivos como reservas. Além disso, juntou copia de
alteragdo contratual (fls. 620/630) em que parte das reservas sdo incorporadas ao capital social.
No livro Razdo € possivel constatar o registro das subvengdes em contrapartida a conta de
reservas de capital, com transferéncia para a conta de resultado no final do periodo de
apuracdo. Também se detecta o registro em Reserva de Incentivo Fiscal de ICMS (conta
2.3.03.01.003), transferido de Lucros Acumulado no montante de R$ 25.069.516,88 em
31/12/2008.

Assim, me parece que sob o aspecto do cumprimento desta disposi¢do legal,
ndo existe Obice ao reconhecimento da subvengdao para investimentos, se cumpridos os
requisitos estabelecidos no disposto nos arts. 10 e 3° da LC 160/2017 e pelo Convénio ICMS
190, de 15/12/2017.

Posto isto, passo a analisar o cumprimento dos preceitos do art. 3°, incisos I e
II, da Lei Complementar 160.

A manifestacdo da recorrente (fls. 1859/1872), mediante a qual trouxe aos
autos os atos que confirmam os incentivos com carater de investimentos pelos estados da Bahia
e Ceara e o respectivo deposito no Confaz, descreve de forma bastante didatica o cumprimento
dos requisitos, verbis:

3.1 BENEFICIOS FISCAIS CONCEDIDOS PELO ESTADO DA BAHIA

Conforme se constata nos autos, em relacio ao Estado da Bahia, sdo
questionados os seguintes incentivos:

i) PROBAHIA (item 1.1 do TVF — fl. 42): Concessao de crédito presumido de
ICMS equivalente a 90% do ICMS mensalmente originado nas vendas internas, em
substituicdo aos créditos ordinarios derivados da sistematica de ndo cumulatividade
do tributo; e
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i) PROCOMEX (item 1.2 do TVF — fl. 43/44): Por meio de contrato de
mutuo com instituicdo financeira estadual, a Recorrente obtém financiamento de
11% do valor FOB das mercadorias exportadas. Na liquidagdo do mutuo, a
Recorrente obtém, a titulo de incentivo, desconto equivalente a 90% do montante do
financiamento tomado.

3.1.1 DA PUBLICACAO DOS ATOS INSTITUIDORES DOS
BENEFICIOS

(clausula 22 I e clausula 3* do Convénio ICMS n° 190/2017)

O Estado da Bahia publicou em seu Diario Oficial de 17/03/2018, o Decreto
n® 18.270/2018 no qual identifica, em seu Anexo Unico, a relagdo dos atos
normativos relativos ao0s beneficios fiscais concedidos.
(http://www.legislabahia.ba.gov.br/index.php/documentos/decreto-no-18270-de-16-
de-marco-de-2018).

Posteriormente, em 28/03/2018, foi publicado o Decreto n® 18.288/2018 no
qual altera o  Anexo Unico do  Decreto n° 18.270/2018
(http://www.legislabahia.ba.gov.br/sites/default/files/anexos/87491/Dec18288.pdf )

Pois bem, especificamente em relagio ao PROBAHIA, conforme se constata
no item 1.1 do TVF (fl. 42), o beneficio foi instituido pela Lei Estadual n® 7.025/97
(e demais altera¢des) e regulamentada pelo Decreto Estadual 6.734/97.

[.]

A identificacio destes Atos Normativos no referido Anexo Unico estd
discriminada nos itens 5.0 ¢ 5.1 referente a Lei Estadual n® 7.025/97 ¢ ao Decreto
Estadual n° 6.734/97 respectivamente (documento
Anexo):
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Por sua vez, em relagdo ao PROCOMEX, conforme se constata no item 1.2 do
TVF (fls. 43/44), o beneficio foi instituido pela Lei Estadual n® 9.430/05 e
regulamentada pelo Decreto Estadual 10.972/2008.

]

Por sua vez, a identificacdo destes Atos Normativos no referido Anexo Unico,
alterado pelo Decreto n® 18.288/2018, sendo esta discriminado nos itens 161.0 e
161.1 referente a Lei Estadual n® 9.430/05 e ao Decreto Estadual n® 10.972/2008

21




Processo n° 10380.732638/2012-81 S1-C3T2
Acordao n.° 1302-003.477 F1. 1.953
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3.1.2 DO REGISTRO E DO DEPOSITO DOS ATOS NORMATIVOS DOS
BENEFICIOS

(clausula 2% II e clausula 4* do Convénio ICMS n° 190/2017)

Em atendimento a legislacdo, o Estado da Bahia efetivou o Registro ¢ o
Depésito de toda a documentagdo dos atos concessivos dos beneficios fiscais
publicados nos respectivos Diarios Oficiais, conforme se comprova:

m CERTIFICADOS DE REGISTRO E DEPOSITO SE/CONFAZ n° 20/2018
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-
190-17-1/bahia/2018/sei_mf-0887024-certificado-de-registro-e-deposito-20-18.pdf

m CERTIFICADOS DE REGISTRO E DEPOSITO SE/CONFAZ n° 71/2018
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-cv-icms-
190-17-1/bahia/2018/71-certificado-de-registro-e-deposito-ba.pdf

[.]

Portanto, em relacio ao PROBAHIA ¢ ao PROCOMEX, resta
inequivocamente comprovado que a Recorrente/Contribuinte cumpriu com o0s
requisitos tratados nas Clausulas 2%, 3* ¢ 4* do Convénio ICMS n° 190/2017,
conforme os parametros ¢ meios de comprovacdo definidos pela CSRF nos termos
do Acordao 9101-003.841

3.2 BENEFICIOS FISCAIS CONCEDIDOS PELO ESTADO DO CEARA

Conforme se constata nos autos, em relagdo ao Estado do Ceara, sdo
questionados os seguintes incentivos: a) FDI/PROVIN (item 2.1 do TVF — fl. 47):
Por meio de contrato de mituo com institui¢ao financeira estadual, a totalidade do
ICMS mensalmente gerado nas operagdes internas era financiada com correcao pela
TJLP. Na liquidagdo do muituo, a Recorrente obtém, a titulo de incentivo, desconto
equivalente a 99% do montante do financiamento tomado;

b) FDI/PROAPI (item 2.2 do TVF — fl. 49): Por meio de contrato de mutuo
com institui¢do financeira, a Recorrente obtém financiamento de 11% do valor FOB
das mercadorias exportadas. Na liquidacdo do mutuo a Recorrente obtém, a titulo de
incentivo, desconto equivalente a 90% do montante do financiamento tomado.

32.1 DA PUBLICACAO DOS ATOS INSTITUIDORES DOS
BENEFICIOS

(clausula 22 I e clausula 3* do Convénio ICMS n° 190/2017)
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O Estado do Ceara publicou em seu Diario Oficial de 27/03/2018, o Decreto
n° 32.563/2018 no qual identifica, em seu Anexo Unico, a relagdo dos atos
normativos relativos aos beneficios fiscais concedidos.
(http://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF/20180327/d020180327p01.pdf#page=17)

Posteriormente, foram acrescentados ao referido Anexo Unico, novas leis e
decretos relativos aos atos instituidores de beneficios. Em 12/07/2018 foi publicado
0 Decreto n° 32.755/2018
(http://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF/20180712/d020180712p01.pdf#page=1) e
25/07/2018 foi publicado o Decreto n° 32.766/2018
(http://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF/20180725/d020180725p01.pdf#page=24)

E importante um esclarecimento sobre a legislagdo que instituiu ambos os
beneficios. Isso porque, tais beneficios estdo vinculados ao FDI - Fundo de
Desenvolvimento Industrial instituido pela Lei Estadual n® 10.367/1979 e
regulamentado pelo Decreto n° 26.546/2002 (vigente até 01/2008) e o Decreto n°
29.183/2008 (vigente a partir de 02/2008), conforme atestam os documentos de fls.
114 e seguintes do presente processo administrativo.

A identificacio destes Atos Normativos no referido Anexo Unico estd
discriminada nos itens 2, 63 € 92 referentes a Lei n° 10.367/79 e aos mencionados
Decretos respectivamente:

ANEXD LINICO DO DECRETO W32 563, DE 26 DE MARCO DE 2018
AMEXD UMD DO COMNVENIO ICMS 1901017, DE 17 DE DEZEMBRO OF 2017
APEMDICE [ - ATOS HORMATIVOS VIGENTES EM § DE AGOSTO DE 2017
UMNIDADE FEDERADA. CEARA

FRERTA Ol Al a T . !
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Posteriormente, houve alteragdes e introdugdo de normas especificas para
cada beneficio vinculado ao FDI.

Especificamente em relagdo ao FDI/PROVIN, houve a introdugdo de novas
normas através da Lei n° 13.377/2003 e respectivo Decreto n® 27.206/2003, fato este

que foi motivou a adequagdo do Contrato de Mutuo por meio de Primeiro Aditivo
(fl. 118)

[.]

A identificacio destes Atos Normativos no referido Anexo Unico estd
discriminada nos itens 17 ¢ 68 referentes a citada Lei e seu respectivo Decretos
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Por fim, especificamente em relagdo ao FDI/PROAPI, houve a introdugéo de
normas especificas através da Lei n® 12.478/95, conforme se constata no Contrato de
Mutuo para execugdo do beneficio. (fl. 122)

A identificagdo deste Ato Normativo no referido Anexo Unico esta
discriminada no item 4 conforme documentac¢io anexa.
nru ATon o EENTIOrAnTYTo r;r’m D\"AHL m\i COATEVACOTS
- LE] OMDENANIA "~l L Y"UJ\ ’('-'\“\0(" A UTTIZAC A0 DOS FRECLINDS DECORMENTES meam MOTIE»
EIS OPERAL 165 TE FI PARA FINA » I«\.’T\l D= CATITAL
l b :. k\ li RO m ENFRESAS INDUSTRIAS EXPORTADORAS

VT DESSIARSM [Ny ..\..'F-.‘:u'.':‘..\[’.ﬂ

3.2.2 DO REGISTRO E DO DEPOSITO DOS ATOS NORMATIVOS DOS
BENEFICIOS

(clausula 22, II e clausula 4* do Convénio ICMS n° 190/2017)

Em atendimento a legislagdo, o Estado do Ceara efetivou o Registro ¢ o
Depésito de toda a documentagdo dos atos concessivos dos beneficios fiscais
publicados nos respectivos Diarios Oficiais, conforme se comprova:

m CERTIFICADO DE REGISTRO E DEPOSITO SE/CONFAZ n° 12/2018

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-deposito-
cv-icms-190-17-1/ceara/2018/sei_mf-0838062-certificado-de-registro-e-
deposito.pdf;

m CERTIFICADOS DE REGISTRO E DEPOSITO SE/CONFAZ n°
30/2018

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-
deposito-cv-icms-190-17-1/ceara/2018/certificado-de-registro-e-deposito-30-
2018-ce

m CERTIFICADOS DE REGISTRO E DEPOSITO SE/CONFAZ n°
42/2018

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/certificado-registro-
deposito-cv-icms-190-17-1/ceara/2018/sei_ mf-1058752-certificado-de-registro-
e-deposito-42-18-ce.pdf

[.]

Portanto, conclui-se também que em relagdo ao Beneficio concedidos pelo
Estado do Ceara, especificamente em relacdo ao FDI/PROVIN e ao FDI/PROAPI,
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resta inequivocamente comprovado que a Recorrente/Contribuinte cumpriu com os
requisitos tratados nas Clausulas 27, 3* e 4* do Convénio ICMS n° 190/2017,
conforme os parametros ¢ meios de comprovacao definidos pela CSRF nos termos
do Acordao 9101-003.841

Com efeito, a documentagao apresentada comprova o preenchimento integral
dos requisitos estabelecidos nos arts. 10 e 3° da LC 160/2017 e pelo Convénio ICMS 190, de
15/12/2017, impondo-se o reconhecimento dos incentivos fiscais concedidos pelos estados da
Bahia e do Ceara como subvencgdes para investimento.

Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario,
no que concerne ao IRPJ e a CSLL, para excluir do lancamento as exigéncias relativas ao
ajuste do RTT decorrente das subvengdes para investimento recebidas do Estado da Bahia e do
Cear4, nos termos anteriormente expostos.

Da Incidéncia do Pis e da Cofins sobre receitas auferidas com incentivos
fiscais classificados como subvencdes para custeio

A fiscalizacao efetuou o lancamento das contribui¢des ao Pis ¢ Cofins sobre
as receitas auferidas com incentivos fiscais, ao entender que as mesmas deviam ser
classificadas como subvencgdes para custeio.

A recorrente alega que sendo os incentivos fiscais de ICMS uma subvengao
para investimento, sua natureza juridica ¢ de uma transferéncia de capital, motivo pelo qual
deveriam, a época, ser contabilizados como reserva de capital, acrescendo diretamente o
patrimonio liquido da empresa beneficidria, sem transitar por conta de resultado, conforme
determinava a legislagdo societaria e fiscal, ndo sendo, portanto, uma receita da empresa.

Defende que, mesmo que se tratasse de uma subvencdo de custeio, o
incentivo fiscal ndo seria receita para fins de tributacao pelo PIS e pela Cofins, na medida em
que seu recebimento nao ¢ remuneragdo de sua atividade empresarial, possuindo natureza de
ressarcimento de encargos, que deve ser registrada em “Conta Redutora dos Correspondentes
Custos”, ndo como receita.

Sustenta que a redu¢do do ICMS a recolher ndo altera a Receita Bruta da
empresa, cumprindo os beneficios fiscais o papel de reduzir a despesa com o pagamento do
ICMS, ndo representando o ingresso de receita para a empresa.

O acordao recorrido assim se pronunciou sobre as alegacdes, verbis:

[.]

A Impugnante, em 2008, adotou o regime de apurac¢do do IRPJ do Lucro Real,
estando sujeita, por conseguinte, a incidéncia da Contribuigao para o PIS/Pasep e da
Cofins, de acordo com o regime ndo cumulativo, introduzido, respectivamente, pelas
Leis n° 10.637, de 2002, e n° 10.833, de 2003:

[.]

As Leis n® 10.637, de 2002, e n® 10.833, de 2003, prescrevem como fato
gerador das contribuigdes o faturamento mensal, entendido como o total das receitas
auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua denominagdo ou
classificagdo contabil, compreendendo a receita bruta da venda de bens e servigos
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nas operagoes em conta propria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela
pessoa juridica.

O valor do faturamento mensal, compreendido conforme os termos do
paragrafo anterior, constitui a base de calculo da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins.

Conforme consignado no transcrito item 15 da Solugdo de Divergéncia n° 15,
de 1° de setembro de 2003, “As subvencdes tém natureza de receitas e sdo, de
ordinario, tributaveis, tanto que foram classificadas pela legislacdo do Imposto de
Renda como "Outros Resultados Operacionais”, na modalidade subveng¢do correntes
para custeio ou operacao (art. 335 do RIR, de 1994 ou art. 392 do RIR, de 1999), ou
como "Resultados ndo Operacionais”, na modalidade subvengdo para investimento,
de que trata o art. 391 do RIR, de 1994 ou art. 443 do RIR, de 1999”.

Caso os valores em discussdo fossem classificados como subvengdes para
investimento, ao adotar o RTT, além de poder exclui-las do lucro liquido do
exercicio, para fins de apuracao do lucro real, conforme facultado pelo art. 18 da MP
n°® 449/2008, a Impugnante também poderia té-las retirado da base de célculo da
Contribuigdo para o PIS/Pasep e da Cofins, por forga do art. 21, paragrafo Unico,
inciso I do mesmo diploma normativo:

Art.21.4s opgoes de que tratam os arts. 15 e 20, referentes ao
IRPJ, implicam a ado¢do do RTT na apuragdao da Contribui¢do
Social Sobre o Lucro Liquido-CSLL, da Contribui¢cdo para o
PIS/PASEP e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social-COFINS.

Paragrafo unico.Para fins de aplicagdo do RTT, poderdo ser
excluidos da base de cdlculo da Contribui¢do para o PIS/Pasep
e da COFINS, quando registrados em conta de resultado:

I-0 valor das subvengdes e doagoes feitas pelo Poder Publico, de
que trata o art. 18, e

1I-0 valor do prémio na emissdo de debéntures, de que trata o
art. 19.

Todavia, as subvengdes recebidas pela contribuinte pertencem a modalidade
de “custeio”, tém natureza de receita e sdo consideradas como “outros resultados
operacionais” que, por sua vez, ndo estdo dentre aquelas reconhecidas no art. 1°, §
3° das Leis n® 10.637, de 2002, e n® 10.833, de 2003, que relaciona as receitas
excluidas das bases de calculo das respectivas Contribuigdes.

]

Com efeito, quando se trata de subvengado para investimento, antes da edi¢ao
da Lei n® 11.638/2007, esta era registrada diretamente como contrapartida em reserva de
capital, sem passar pelas contas de resultado.

Ap0s tal lei passou a ser exigido o seu registro em conta de resultado, mas
sua tributacdo foi excluida, em face da neutralidade tributaria estabelecida pela MP. 449,
convertida na Lei n® 11.941/2009.

Assim, no presente caso, cabe apenas estender as exigéncia do PIS e da
Cofins as conclusdes aplicadas ao IRPJ e a CSLL, para excluir do langcamento os valores
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reconhecidos como subvencdo para investimento relativos aos protocolos firmados com os
estados da Bahia e do Ceara.

Ante ao exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario em relacdo
ao PIS e a Cofins, nos termos acima.

Conclusao

Por todo o exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntario, para excluir do langamento do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins as exigéncias em face do
ajuste do RTT, decorrente das subvengdes para investimento recebidas dos estados da Bahia e
do Ceara.

(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado
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